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  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO- 

PE 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITATÓRIO Nº 011/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

 

I.  REGÊNCIA LEGAL 

LEI FEDERAL 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL 385/2023 E 402/2024, não havendo 

regulamentação municipal, optou-se por usar os decretos Federais. 

 

 

II. ÓRGÃO INTERESSADO / SETOR 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO – 

PE  

 

III. PROCESO ADMINISTRATIVO DE       

LICITAÇÃO  

  IV. MODALIDADE 

Nº 011/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

V. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de locação de 

veículos, sem motorista, com seguro total e toda plotagem necessária, para atendimento 

às demandas da Secretaria de Saúde e Bem-Estar da Vitória de Santo Antão. 

 

Através da secretaria Municipal de Saúde e bem-estar da Vitoria de Santo Antão -PE. 

 

Nos termos da planilha anexa e conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos 

 

 I 

Termo de Referência –  

➢ Estudo Técnico Preliminar,  

➢ Planilha com os valores médio estimado. 

 

II Minuta de Contrato; 

III Declaração de atendimento às exigências de habilitação e veracidade 

IV Declaração cumprimento de reserva para pessoa com deficiência 

 V Declaração propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

VI Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 
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VI. CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
VII. MODO DE DISPUTA 

Menor Preço por item Aberto 

 

VIII. REALIZAÇÃO 

Sessão pública por meio da internet, através do site www.bnc.org.br 

 

IX. DATA E HORARIO PARA ABERTURA DA SESSÃO 

 

Sessão Pública: data de abertura das propostas as 14:00hs do dia 13 de maio de 2024. 

Horário de encerramento e recebimento das propostas as 13:00hs do dia acima descrito.  

 

 

X. PREFERENCIA DE ME/EPP   

  

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE EMPRESAS COMO MEI/ME/EPP OU COTA 

AMPLA CONFORME ART 48, INCISO I DA LC Nº 123/06, ESTÃO DESCRITAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

 

XI. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As contratações decorrentes deste processo licitatório decorrerão das seguintes dotações 

orçamentarias: 

 
Despesa: 239 - 3 . 38002 . 10 . 122 . 930 . 2.50 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 500002 - MSC - 1.500.1002 - 15% DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

PARA A SAÚDE (LC Nº 141/2012) 

Ação: 2.50 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE E 

QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DO SUS 

Despesa: 130 - 3 . 38002 . 10 . 302 . 906 . 2.20 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 600 - MSC - 1.600.0000 - RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Ação: 2.20 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

 

Despesa: 92 - 3 . 38002 . 10 . 301 . 903 . 2.16 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 600 - MSC - 1.600.0000 - RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Ação: 2.16 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

   

 

XII. PREGOEIRO RESPONSÁVEL 

Adson Leão da Silva 

Designado pela Portaria nº1881, de 10 de Janeiro de 2024. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO- 

PE 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, com sede à Av. 

Henrique de Holanda, nº 727, Matriz, Vitória-PE, CEP: 55600-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

08.916.501/0001-24, através do(a) Pregoeiro(a), torna público para conhecimento dos interessados 

que na data e horário indicados, em sessão pública, por meio de internet, através do site 

www.bnc.org.br fará realizar licitação nos termos da Lei 14.133 de 1º de Abril de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 - Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de locação de veículos, sem 

motorista, com seguro total e toda plotagem necessária, para atendimento às demandas da Secretaria 

de Saúde e Bem-Estar da Vitória de Santo Antão. 

 

1,2 - Através da secretaria Municipal de Saúde e bem estar da Vitoria de Santo Antão -PE. 

 

1.3 - Nos termos da planilha anexa e conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos 

 

2. DO ÓRGÃO PROMOTOR DA LICITAÇÃO 

 

2.1 - O órgão promotor da licitação será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR.  

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar deste processo os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com o credenciamento regular no sistema eletrônico do BNC 

- Bolsa Nacional de Compras, desde que apresentarem toda a documentação exigida no edital. 

 

3.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.4 - Não poderão disputar esta licitação: 

3.4.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2 - Autor do anteprojeto, do termo de referência/projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

3.4.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.4.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.4.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.4.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.5 - O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 
  

 

 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com/Fone: (81) 9. 9518-0389 

 

3.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8 - O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.10 - A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.11 - Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 

1988. 

 

3.12 – A proposta de preço (do sistema), acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

3.13 - Os licitantes deverão preencher a proposta de preço, conforme sistema, e encaminhar 

exclusivamente por meio eletrônico na plataforma da BNC, devendo também ser anexado os 

documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

3.14 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública, conforme horário previsto no 

preâmbulo deste edital. 

 

3.15 - O licitante declarará em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências deste edital. 

 

3.16 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos 

telefones: Ponta Grossa - PR (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-

mail contato@bnc.org.br. 

 

4 - EMPRESAS ME/EPP 

 

4.1 - Para efeito de comprovação de empresa ME/EPP/MEI para usufruir de tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e demais alterações, deverá ser comprovada 
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mediante apresentação de um dos documentos abaixo relacionados, que deverão ser anexados junto 

aos documentos de habilitação: 

 

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

 

II – Empresas NÃO optante pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita 

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/2006; (para esse 

fim o balanço deverá ser do exercício anterior). 

 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo 

recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

 

4.2 - Os documentos relacionados no subitem anterior poderão ser substituídos pela certidão 

expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103 do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da Secretaria de Micro e Pequena 

Empresa, vinculada à Presidência da República. 

 

4.3 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

4.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

4.4.1 - Considera-se restrição a não apresentação da referida documentação, bem como 

a verificação da não regularidade fiscal, social ou trabalhista, pelo pregoeiro, na sessão, 

por intermédio de consultas a sites oficiais. 

 

4.5 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

 

4.5.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

4.6 - Caso existam itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, O sistema identificará em coluna própria as 
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5. DO CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO  

 

5.1 - O licitante deverá realizar o cadastro através da Bolsa Nacional de Compras pelo site 

http://bnc.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de acordo com pacote 

ofertado pelo BNC e que melhor atenda a empresa cadastrada.  

 

5.1.1 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará a 

Bolsa Nacional de Compras, conforme os planos ofertados pelo sistema e qual melhor se 

apresente para o licitante 

 

5.2 - Para participar desta licitação a empresa deverá estar cadastrada na plataforma, de forma direta 

ou através de empresas associadas à Bolsa Nacional de Compras, dentro dos prazos fixados para 

cadastro conforme fixado no edital para o recebimento das propostas.  

 

5.2.1 - O acesso do operador ao processo, para efeito de cadastramento, encaminhamento de 

proposta de preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do 

licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

5.2.2 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

PREGÃO ELETRÔNICO, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

 

5.2.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa 

Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5.2.4 - O cadastramento e credenciamento junto ao provedor do sistema implicam a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este processo. 

 

5.3 - A empresa participante do certame não deve ser identificada, antes da análise dos documentos 

de habilitação. 

 

5.4 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 

do desempate (art. 44 e 45 da LC 123/2006). 

 

5.5 - É da responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
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6. DO CADASTRO DAS PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 - O licitante deverá cadastrar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e preço expresso em moedas nacional, em algarismo hindu-

arábico, até a data e hora marcadas conforme descrito no preâmbulo do edital, quando encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de proposta. O cadastro da proposta, 

acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha e poderão ser retirados ou substituídos a qualquer momento desde 

que seja ante do horário marcado para fim do cadastro. 

 

6.1.1 - O licitante responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados  diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.1.2 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do processo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, ou quaisquer acontecimentos e avisos na sessão, ou após a sessão, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas ou acontecimentos ocorridos através do 

sistema ou adiamentos, suspensões ou até de sua desconexão. 

 

6.2 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

6.3 - Os documentos de habilitação anexados ao sistema só serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6.3.1 - Não poderá haver identificação dos licitantes antes de finalizada a etapa de lances 

o     pregoeiro deverá desclassificar o licitante que for identificado. 

 

6.3.2 - Só haverá identificação após aberta etapa de habilitação (etapa em que o sistema 

identifica o licitante). 

 

6.3.3 – É facultado aos licitantes anexar os documentos de habilitação juntamente da 

proposta, caso não seja anexado será solicitado apenas do licitante vencedor conforme 

prazo descrito neste edital.  

6.4 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.5 – Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 
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6.6 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

conforme dados solicitados no sistema.  

 

7.2 – Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas diretas e indiretas, 

inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre a aquisição do objeto. Não será 

permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado, nem reclamados 

posteriormente. 

7.3 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

7.4 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.5 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.6 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.7 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão de abertura do processo, independentemente de declaração do licitante. 

 

7.9 - Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste edital, apresentarem 

preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.  

 

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES 

 

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
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8.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo visível para todos os participantes. 

8.6 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta conforme 

determinado no sistema da BNC. 

8.7 - O lance deverá ser ofertado conforme preambulo deste edital e do temo de referência.  

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8.1 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.10 - Caso seja adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa 

“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.10.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.10.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.10.4 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível 

8.10.5 - Os erros de digitação só poderão ser cancelados durante a etapa de lances, e a critério 

do pregoeiro, após essa fase, a empresa que solicitar o cancelamento, acarretará na 

desclassificação da empresa para o item que for dado lance errado, mesmo que seja justificado 

erro de digitação. 

8.11 - Caso seja adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa 

“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% 

(dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.11.1 – Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.15, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.2 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.11.3 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.4 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

8.11.5 – Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.6 – Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

8.12 - Caso seja adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

8.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.12.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.12.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.12.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

8.15 - Todos os atos deverão ser motivados e registrados no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. Os atos estarão registrados no chat da plataforma eletrônica. 

8.16 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
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8.17 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.18 - No caso de desconexão com o/a Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Processo, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.19 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

trinta minutos, sem que haja manifestação pelo município, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, podendo ser 

negociado pela(o) pregoeira(o). 

8.21 – Não nos responsabilizamos pela desconexão dos licitantes, nem pelo acompanhamento do 

mesmo ao certame pelo sistema eletrônico.  

8.22 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.23 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.24 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.25 – O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) hora, o 

licitante adapte sua proposta no sistema ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.26 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.27 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.01- Consulta nos seguintes links 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
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https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form 

   

9.2 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.3 – Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.3.1 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

9.3.2 – O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

9.3.4 – Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.4 – Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5 – Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

9.6 – Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.6.1 – Contiver vícios insanáveis; 

9.6.2 – Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.6.3 – Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

9.6.4 – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5 – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

9.7 – No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.7.1 – A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.7.1.01 – Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.1.02 – Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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9.8 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

9.9 – Erros no preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.10 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.11 – Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.12 – Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.13 – Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.14 – No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

9.15 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 - Os documentos previstos no Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação. 

10.1.1 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, do qual deverá anexar os documentos 

de habilitação no sistema do prazo de até 02 horas. 

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de até 24 (vinte quatro) horas, após a 

comunicação da solicitação, sob pena de inabilitação. 

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.4 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.5 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.5.1 – Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto 

10.6 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação/pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.7 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital 

10.8 - Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

10.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação dos documentos originais, não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital sendo solicitado a 

apresentação pelo pregoeiro. 

11. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

11.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
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11.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

12. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA: 

 

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

12.2 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Prova de inscrição no Cadastro Municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

12.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 

da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

  

12.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, ou 

certidão positiva com efeitos de negativa; 

 

12.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 

do domicílio ou sede da licitante ou certidão positiva com efeitos de negativa;  

 

12.7 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

 

12.8 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa 

nº 1.470/2011 do TST. 

 

13. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

 

13.1 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) 

dias anteriores à sessão pública de processamento, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou dentro do prazo de validade constante no documento, referente aos processos físicos.  

 

13.1.1 - Esta certidão só será exigida para os estados que possuem processos físico, os 

estados que já utilizam os processos digitais devem apresentar apenas a certidão conforme 

sub item. 

 

13.2 - Certidão negativa para fins de licitação expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado da sede 

da licitante, referente aos processos judiciais eletrônicos. Para licitantes sediadas no Estado de 

Pernambuco, deverá apresentar certidões 1º e 2º graus expedidas através do site 

www.tjpe.jus.br/certidão. Empresas sediadas em outros estados que não possuam processos 

eletrônicos deverão apresentar justificativa.  
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13.3 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 

apresentados na forma da lei, vedada substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

13.4 - Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste a 

Comprovação da boa situação financeira da empresa, baseado através de índice de Liquidez 

corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e solvência Geral (SG) resultantes da aplicação das 

formulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou 

superior a 1,0 (um), nos índices abaixo indicados: 

 

LC=  Ativo Circulante 

         Passivo Circulante 

 

LG =   

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo        

             Circulante + Exigível a Longo prazo 

 

SG = Ativo Total 

13.5 - Passivo Circulante + exigível a longo prazo. 

 

14.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DECLARAÇÕES 

14.1 Os documentos de qualificação técnica estão discriminados no termo de referência.  

 

14.2 - As declarações constantes dos Anexos: III, IV, V e VI devem seguir juntamente com os 

documentos de habilitação devendo ser anexado na plataforma eletrônica.  

 

15. DA DILIGÊNCIA E DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

15.1 - Quaisquer interessados poderão requerer diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas ou dos documentos de habilitação, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a sua suspeita.  

15.1.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas ou documentos de habilitação, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

15.1.2 - Poderão ser solicitadas pelo(a) pregoeiro(a) informações técnicas e descrições dos 

itens para análise e parecer pela Secretaria demandante ou pelo(a) pregoeiro(a), 

correspondentes às propostas ou documentos de habilitação, caso seja necessária essa análise 

deverá ser solicitada aos licitantes que deverá atender à solicitação no prazo de até de 24 h 

(vinte e quatro), sob pena de não aceitação da proposta vencedora ou de inabilitação. Todos 

os pedidos devem ser comunicados aos licitantes no chat da plataforma eletrônica, como 

também deverão ser informados os resultados das análises. 
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15.1.3 - O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a), mediante 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  

15.1.4 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

15.1.5 – Para os casos de diligência, analise de propostas ou folders e análise de amostras 

solicitadas, havendo desclassificação do primeiro classificado pela avaliação técnica, o/a 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com as verificações e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

15.2 - Em caso de inabilitação ou desclassificação, as propostas serão reclassificadas, para fins de 

nova aplicação da margem de preferência, o sistema automaticamente indicará a empresa e o lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, pela ordem de classificação. 

 

15.3 - A empresa que apresentar melhor lance, deverá adequar no sistema os valores unitários de 

cada item conforme seu valor final, podendo ser reduzido/negociado, não sendo aceito valores 

maiores do que seu lance finais, o prazo para essa adequação será de até 24 horas após fim da etapa 

de lance.  

15.4 – Poderá ser solicitado ao licitante vencedor Proposta de preço em mídia digital a ser anexado 

aos documentos complementares no sistema, que deverá ser: 

 15.4.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

15.4.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

15.4.3 - A proposta final deverá ser anexada ao sistema, levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

15.4.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

15.4.5 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e preferencialmente por extenso.   

15.4.6 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

15.4.7 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

15.4.8 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 
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15.5 – A empresa só será declarada vencedora após atender todos os requisitos do edital.  

 

16. DO  RECURSO 

 

16.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

16.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 30 (trinta) minutos. 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

16.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

16.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

16.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

da plataforma da BNC. 
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17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

17.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

17.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

17.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através da plataforma eletrônica da BNC.. 

17.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 

 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior conforme art. 71 da Lei 14.133/2021, 

que poderá: 

18.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

18.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

18.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável;  

18.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

19.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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19.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

19.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

19.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10 - O Edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no portal da 

transparência do Município da VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE, sítio eletrônico: 

https://netuse.inf.br/vitoriapm/portaltransparencia/ e, quando solicitado, através de e-mail no 

endereço: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com e na plataforma eletrônica da BNC  

http://bnc.org.br/sistema/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). As informações e 

os esclarecimentos necessários ao conhecimento do objeto desta Licitação serão prestados pelo(a) 

pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, em alguns dos meios eletrônicos acima citado. 

 

19.11 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, conforme legislação 

serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco - AMUPE. 

 

19.12 – O/A Pregoeiro(a) poderá solicitar a apresentação de documentos originais ou 

encaminhamento de cópias autenticadas, caso haja necessidade de realizar diligência, ao seguinte 

endereço: Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo 

Antão, situado na Rua Demócrito Cavalcanti, nº 144, Livramento, Vitória de Santo Antão – PE, 

CEP. 55.612-010, Fone: (81) 99518-0389, para que os mesmos sejam entregues através de portador, 

ou através de via postal, devendo neste último caso, o comprovante de postagem (rastreamento do 

objeto) ser encaminhado para o endereço de e-mail cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com; com a 

indicação do nº da modalidade e nº do Processo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 

19.13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE. 

 

 

Vitoria de Santo Antão/PE, 22 de abril de 2024. 

 

 

 

Alexsandro Miranda de Vasconcelos 

Secretário Municipal de Saúde 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-

PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO – DEFINIÇÃO DO 

OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de locação de 

veículos, sem motorista, com seguro total e toda plotagem necessária, para atendimento às 

demandas da Secretaria de Saúde e Bem-Estar da Vitória de Santo Antão, conforme 

especificações e quantidades detalhadas na planilha anexa, e conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento, Estudo Técnico Preliminar - ETP e demais 

documentos contantes do processo de aquisição  

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contado da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

1.4.1 A prestação de serviços é enquadrada como continuada tendo em vista que trata-se 

de contratações que visam a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 

necessidades permanentes ou prolongadas. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 

3.1 A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 
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4. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO  

4.1 É permitida a participação de consórcio para licitação em tela.  

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares e os itens objeto da presente aquisição 

encontram-se detalhados na planilha de especificações técnicas, anexa ao presente 

documento.   

 

5.2 Deverão ser disponibilizados veículos que atendam a todas a normas legais e 

técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT ou outros órgãos competentes, quanto a requisitos mínimos de 

qualidade, utilidade, resistência e segurança.  

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

6.1 Devem ser atendidos todos os critérios e requisitos de sustentabilidade 

eventualmente inseridos no ETP, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e demais 

normativos relativos ao tem.  

Subcontratação 

6.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação  

6.3 Não haverá exigência da garantia da contratação.  

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

7.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1 Início da execução do objeto: Os veículos deverão ser disponibilizados à 

Administração em até 10 dias úteis contados da emissão da Ordem de Serviço - OS. 

7.1.2 A empresa a ser contratada deverá disponibilizar os veículos objeto da presente 

contratação em conformidade com o descrito no Anexo I deste Termo de Referência, de 

acordo com a necessidade da Administração, a qual será emanada por meio de Ordem de 

Serviço - OS.  
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7.1.3 Os itens objeto do presente termo de referência encontram-se devidamente 

especificados, detalhados e quantificados no anexo I deste documento (especificações 

mínimas).  

7.1.4 Os veículos disponibilizados deverão ser ZERO KM.  

7.1.5 A contratação dos serviços e sua efetiva utilização será de forma contínua, com o 

fornecimento dos veículos em perfeito estado de funcionamento e conservação, plotados, 

sem motorista e com seguro completo.  

7.1.6 Durante a execução dos serviços objeto do presente TR, a empresa contratada deverá: 

a) Atender às normas disciplinares e demais regulamentos em vigor nas 

dependências da Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Ter sob vínculo empregatício, exclusivo, os seus empregados.  

c)  Recolher em dia todos os impostos, taxas, emolumentos e encargos incidentes 

sobre o objeto da presente contratação. 

d) Não utilizar, na execução dos serviços empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante. 

7.1.7 A locação se dará por sistema de mensalidade, com quilometragem livre, sem 

motorista, incluindo manutenção, seguro total e serviços de guincho. 

7.1.8 Os veículos locados deverão ficar à disposição da Secretária de Saúde e Bem Estar 

do Município da Vitória de Santo Antão em período integral, durante o prazo da locação 

prevista no contrato a ser firmado. 

7.1.9 Os serviços contratados deverão ser executados a partir da assinatura do Contrato e 

emissão de Ordem de Serviço, informando, em tempo hábil, qualquer motivo que a 

impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido. 

7.1.10 Os veículos que serão disponibilizados à Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar 

do Município da Vitória de Santo Antão deverão estar em perfeito estado de conservação, 

limpeza e segurança e portar os equipamentos obrigatórios exigidos pelo Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN e demais órgãos de trânsitos existentes.  

7.1.11 A empresa deverá disponibilizar os veículos plotados, com apólice de seguro total 

(incêndio e colisão), bem como contra terceiros (cobertura física e material).  

7.1.12 A Secretaria de Saúde e Bem Estar do Município da Vitória de Santo Antão ficará 

isenta de qualquer responsabilidade jurídica e financeira na ocorrência de quaisquer tipos 

de acidentes.  

7.1.13 A contratada responsabiliza-se por todas as despesas de manutenção, licenciamento, 

seguro, plotagens e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços 

contratados, isentando-se somente de futuras multas de trânsito que porventura vierem a 

ocorrer posteriormente à contratação, estando ainda inclusos nos preços apresentados todos 
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os custos, impostos, taxas, fretes e/ou outros valores incidentes sobre a prestação dos 

serviços referenciada.   

7.1.14 A manutenção e revisão dos veículos disponibilizados correrão à conta da 

Contratada, bem como a manutenção do kit de sinalização, entre outros, porventura 

existentes.  

7.1.15  A renovação e troca dos veículos disponibilizados, deverá ser realizada pela 

Contratada a cada 24 (vinte e quatro) meses, em razão dos seguintes benefícios:  

a) Proporcionar eliminação de investimentos iniciais com a aquisição de veículos e 

dos custos com sua obsolescência;  

b) Proporcionar redução de custos com os insumos, visto que estes são fornecidos 

com menores preços, obtidos pelas compras em grande escala, que podem ser realizadas 

pelo prestador de serviços;  

c) Proporcionar a gestão centralizada do serviço de transporte que, em consequência 

disso, possibilite a obtenção de melhor desempenho, disponibilidade, utilização de recursos 

e custos de forma mais ágil e exata, permitindo melhor planejamento, tomadas de decisão 

e ações rápidas, cada vez mais demandadas pelos ambientes produtivos;  

d) Redução do risco operacional de paralisação de atividades, por falta de um ou 

mais serviços, bem como sobre a questão da responsabilidade civil entre contratadas 

distintas, no caso da locação de veículos, em eventuais sinistros;  

e) Permitir a redução da necessidade de infraestrutura de logística para atendimento 

de solicitações e distribuição de insumos /consumíveis;  

7.1.16 Os veículos deverão ser entregues 0 KM, conforme as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, a qual formulará o pedido via e-mail (Ordem de fornecimento), tendo 

a licitante o prazo de até 10 (dez) dias úteis para entregar o veículo solicitado, podendo tal 

prazo ser prorrogável a critério da Administração Municipal, desde que devidamente 

justificado.  

  7.1.17 Não será admitida em hipótese alguma, a substituição dos ITENS ofertados por 

veículos de marcas/modelos diferentes dos ofertados na proposta contratada. 

7.1.18  À entrega deverá seguir à risca o pedido prévio em descrição e quantidade, 

conforme especificação detalhada neste termo de referência e anexos. Todos os veículos 

deverão ser conferidos e liberados pelo responsável autorizador da unidade. 

7.1.19  A entrega de veículos em outras localidades, não será aceita como justificativa para 

o atraso na entrega do prazo estipulado pelo Município de Vitória de Santo Antão – PE.   

7.1.20 No caso das Ambulâncias Padrão SAMU, a empresa a ser contratada deverá 

disponibilizar ambulâncias tipo D – UTI MÓVEL PADRÃO SAMU 192, conforme 

portaria n°2048/2002 do Ministério da Saúde, com as devidas alterações na bin (base índice 

nacional), para o pleno atendimento ao disposto na resolução CONTRAN n° 4/1998 e 
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inciso v do artigo 230 da lei 9.503, em veículo zero-quilômetro, e em conformidade com o 

descrito no Anexo I deste TR.  

7.1.21 Ser responsável por todas as manutenções corretivas e preventivas necessárias e 

indicadas pelos manuais dos veículos, bem como aquelas solicitadas pela Administração 

Municipal. 

Local e horário da prestação dos serviços 

7.2 O objeto deste processo deverá ser entregue pelas empresas vencedoras, por sua conta, 

risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, 

através de ordem de serviço que especificará o local/horário da entrega.   

7.3 Caso sejam entregues veículos em desacordo com a proposta de preços apresentadas, 

ou algum dos veículos entregues apresente alguma avaria, ou seja detectado algum 

problema que possa impedir o seu uso, ou naqueles veículos onde houver quebra, acidente 

ou outro motivo onde se faça necessária sua substituição, o fornecedor deverá efetuar a 

troca dos mesmos em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, sem ônus 

adicional para a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória de Santo Antão, salvo quando o 

problema ou defeito for ocasionado por mal uso ou manuseio incorreto dos veículos. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, os 

prazos de execução/entrega serão prorrogados automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Rotinas de fiscalização 

8.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e gestor do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos previstos na lei de licitações vigente 

e no Decreto Municipal n° 385/2023. 

Fiscalização  

8.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do mesmo, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no instrumento firmado, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 
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8.6.1  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

8.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

8.6.3  O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

8.6.4  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

8.6.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.7 O fiscal do contrato também verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração.  

8.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.   

8.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

8.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de possíveis aplicações de sanções.  

8.13 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1 Os veículos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência, ETP e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 dias úteis, a contar do recebimento 

provisório e após a verificação da qualidade e quantidade dos veículos recebidos e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

9.8 Recebido definitivamente o objeto e sendo o serviço devidamente prestado, serão 

apresentadas Notas Fiscais ou documento de cobrança equivalente de forma mensal, onde 

se correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação. 

9.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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9.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

9.9.1 o prazo de validade; 

9.9.2 a data da emissão;  

9.9.3 período da prestação dos serviços que está sendo cobrada 

9.9.4 os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.9.5 o período respectivo de execução do contrato;  

9.9.6 o valor a pagar; e  

9.9.7 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

9.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

9.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
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9.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

9.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

9.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice usualmente utilizado para o tipo de 

contratação em tela.  

Forma de pagamento 

9.19 O pagamento será realizado, de forma mensal, por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

9.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito  

9.23 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 

nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

9.23.1 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

9.24 A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada 

à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

9.25 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
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aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 

que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos 

do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

9.26 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 

e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

9.27 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do contratado. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Proposta 

10.1 As propostas a apresentadas no certame licitatório deverão ter validade de, no mínimo, 

60 (sessenta) dias. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  

Forma de execução dos serviços  

10.3 Os veículos serão disponibilizados de forma parcelada, conforme demanda da 

Administração, as quais serão materializadas por meio de Ordens de 

Serviço/Fornecimento. 

Exigências de habilitação 

10.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica  

10.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade;  
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10.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede; 

10.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

10.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata a lei que define a 

política nacional de cooperativismo. 

10.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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10.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual E Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

10.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais E Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

10.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.20 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples;  

10.21 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

10.22 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

10.22.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

10.22.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

10.22.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.22.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

Qualificação Técnica 

10.23 Certidão de registro da empresa válida; 

10.24 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica 

emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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10.24.1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.24.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

10.24.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 3.539.914,08 (três milhões, quinhentos 

e trinta e nove mil, novecentos e catorze reais e oito centavos). 

 

11.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.1 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

11.1.2 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

11.1.3 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

 

Despesa: 239 - 3 . 38002 . 10 . 122 . 930 . 2.50 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 500002 - MSC - 1.500.1002 - 15% DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC Nº 141/2012) 

Ação: 2.50 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE E 

QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DO SUS 

Despesa: 130 - 3 . 38002 . 10 . 302 . 906 . 2.20 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 600 - MSC - 1.600.0000 - RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
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Ação: 2.20 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE 

 

Despesa: 92 - 3 . 38002 . 10 . 301 . 903 . 2.16 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 600 - MSC - 1.600.0000 - RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Ação: 2.16 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

 

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, ETP 

e contrato a ser firmado. 

13.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

equipe de fiscalização especialmente designada. 

13.3. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações previstas 

neste termo de referência e seus anexos e notificar a contratada. 

13.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

13.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e anexos. 

13.6. Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da execução 

contratual. 

13.7 Entre outras previstas no Edital de Licitação a ser publicado. 

 

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, 

seus anexos, sua proposta, contrato e edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

14.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

14.3. Comunicar à Administração, no prazo aqui estipulado, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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14.4. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

14.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na 

contratação. 

14.6. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos 

limites estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 

14.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações/fornecimentos a que está 

obrigada. 

14.8. Assinar o contrato em até 5 dias úteis contados da convocação. 

14.9 Entre outras previstas no Edital de Licitação a ser publicado. 

15. SANÇÕES  

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15. 1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação 

ao mês previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

15.1.9. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.4 a 15.1.6 e 15.1.8 a 

15.1.12; 

d) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item 

prejudicado por infração do subitem 15.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a 

critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total; 

e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 15.1.3 

(inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 15.1.2 e 15.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 
  

 

 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com/Fone: (81) 9. 9518-0389 

 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será cobrada judicialmente. 

15.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto em lei.  

15.11. Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem 

como inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, 

força maior, fato ou ato de terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e 

inevitabilidade que as revestem, impossibilitando a regular execução do objeto. 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD 

16.1 Em observação às determinações constantes na lei 13.709/2018, o CONTRATANTE 

e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e 

de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

 

Vitória de Santo Antão, 03 de abril de 2024 

 

 

 

JEFFERSON BARBOSA DE LIMA 

COORDENADOR DE TRANSPORTE 

 

 

 

VITOR VINICIUS DE M. VERÇOZA VICTOR  

COORDENADOR GERAL  

SAMU-192  

 

 

ALEXCIANE PRISCILA DA SILVA 

DIRETORIA DE POLÍTICAS E PROGRAMAS ESTRATÉGICOS  

DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
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ANEXO I AO TR 

 

DAS EXPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS E PREÇO 

 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO TÉCNICA 

(MÍNIMAS OU SIMILARES) 

UNID DE 

MEDIDA 

QUANT 

DE 

VEICULOS 

VALOR 

ESTIMADO 

CADA 

VEÍCULO 

VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL POR 

MÊS 

VALOR 

ESTIMADO 

TOTAL 12 

MESES - ANUAL 

SUBDIVISÃO 

DESTINADO A 

MEI/ME/EPP 

1 

Locação de veículo utilitário novo 

(zero km), com as seguinte 

característica mínimas ou similares: 
veículo tipo caminhonete pick-up na 

cor branca, cabine dupla carroceria 

aberta, com capacidade, no mínimo 

para 05 (cinco) passageiros, 04 
(quatro) portas ano/mod 2023/2024, 

com motorização turbo mínima de 

2.3l; tração 4x4, direção hidráulica; 

câmbio automático, mínimo 06 (seis) 
marchas a frente e 01 (uma) re; 

combustível à diesel, potência mínima 

de 200 cv; ar condicionado, vidros 

elétricos dianteiro e traseiro, travas 
elétricas, alarme antifurto, tapete de 

borracha, capota marítima, protetor de 

cárter, freios abs e a disco nas 4 rodas, 

para-choques dianteiro e traseiro na 
mesma cor do veículo, kit multimídia 

completo com alto falantes nas portas, 

banco de couro ou capas de courvin na 

cor preta, estribo laterais,  airbag, 
capacidade de carga mínima 1000kg, 

plotagem gráfica do veículo por conta 

da contratada conforme arte de 

responsabilidade da contratante,  
protetor de carter, veículo limpo, 

higienizado, seguro total com franquia 

para a contratante, com assistência 

técnica 24 horas, manutenção total por 
conta da contratada e quilometragem 

livre. sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

UND 8 
 R$       

11.478,00  

 R$              

91.824,00  

 R$             

1.101.888,00  
 COTA AMPLA  
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2 

Locação de veículo utilitário novo 

(zero km), com as seguinte 

característica mínimas ou similares: 

veículo tipo caminhonete pick-up na 
cor branca, cabine dupla carroceria 

aberta, com capacidade, no mínimo 

para 05 (cinco) passageiros, 04 
(quatro) portas ano/mod 2023/2024, 

com motorização turbo mínima de 

2.3l; tração 4x4, direção hidráulica; 

câmbio automático, mínimo 06 (seis) 
marchas a frente e 01 (uma) re; 

combustível à diesel, potência mínima 

de 200 cv; ar condicionado, vidros 

elétricos dianteiro e traseiro, travas 
elétricas, alarme antifurto, tapete de 

borracha, capota marítima, protetor de 

cárter, freios abs e a disco nas 4 rodas, 

pára-choques dianteiro e traseiro na 
mesma cor do veículo, kit multimídia 

completo com alto falantes nas portas, 

banco de couro ou capas de courvin na 

cor preta, estribo laterais,  airbag, 
capacidade de carga mínima 1000kg, 

plotagem gráfica do veículo por conta 

da contratada conforme arte de 

responsabilidade da contratante,  
protetor de carter, veículo limpo, 

higienizado, seguro total com franquia 

para a contratante, com assistência 

técnica 24 horas, manutenção total por 
conta da contratada e quilometragem 

livre. sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

UND 2 
 R$       

11.478,00  

 R$              

22.956,00  

 R$                

275.472,00  

 EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP  

3 

Locação de veículo utilitário novo 

(zero km), com as seguinte 

característica mínimas ou similares: 
veículo tipo caminhonete pick-up na 

cor branca, cabine dupla carroceria 

aberta, com capacidade, no mínimo 

para 05 (cinco) passageiros, 04 
(quatro) portas ano/mod 2023/2024, 

com motorização turbo mínima de 

2.0l; tração 4x4, direção hidráulica; 

câmbio automático ou manual, 
mínimo 06 (seis) marchas a frente e 01 

(uma) ré; combustível à diesel, 

potência mínima de 180 cv; ar 

condicionado, vidros elétricos 
dianteiro e traseiro, travas elétricas, 

alarme antifurto, tapete de borracha, 

capota marítima, protetor de cárter, 

freios abs., para-choques dianteiro e 
traseiro na mesma cor do veículo, kit 

multimídia completo com alto falantes 

nas portas, banco de couro ou capas de 

courvin na cor preta, estribo laterais,  
airbag, capacidade de carga mínima 

900kg, plotagem gráfica do veículo 

por conta da contratada conforme arte 

de responsabilidade da contratante,  
protetor de carter, veículo limpo, 

higienizado, seguro total com franquia 

para a contratante, com assistência 

UND 3 
 R$         

7.818,79  
 R$              

23.456,37  
 R$                

281.476,44  
 COTA AMPLA  
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técnica 24 horas, manutenção total por 

conta da contratada e quilometragem 

livre. sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. 

4 

locação veículo, zero quilômetro com 

as características física/especificações 
mínimas ou similares: tipo pick-up 

cabine dupla 4x4, ano/modelo 

2023/2024, motorização turbo 1.3 - 
185cv (flex) ; câmbio automático; 

capacidade – 05 (cinco) lugares; tipo 

de direção – hidráulica ou elétrica; 

estribos laterais; protetor de caçamba; 
ar condicionado; trio elétrico (trava, 

vidro, alarme); freios abs e airbag 

duplo, dimensões mínima entre-eixos 

(mm) 2.990. demais itens de série e de 
segurança exigidos por lei. o veículo 

deverá ser equipado com todos os 

equipamentos exigidos pelo contran. 

plotagem gráfica do veículo por conta 
da contratada conforme arte de 

responsabilidade da contratante,  

protetor de cárter, veículo limpo, 

higienizado, seguro total com franquia 
para a contratante, com assistência 

técnica 24 horas, manutenção total por 

conta da contratada e quilometragem 

livre. sem condutor e sem 
fornecimento de combustível, na cor 

branca. 

UND 2 
 R$         

7.926,29  
 R$              

15.852,58  
 R$                

190.230,96  
 COTA AMPLA  

5 

locação de veículo tipo van passageiro 

com acessibilidade 16 pessoas, 0 km, 

com acessibilidade para cadeirante, 

ano de fabricação no mínimo 2023, 
com capacidade de lotação de 15 

passageiros + 0l motorista, motor a 

diesel, ar condicionado, cintos de 

segurança individual - veículo tipo van 
passageiro com acessibilidade 16 

pessoas, 0 km, com acessibilidade para 

cadeirante, ano de fabricação no 

mínimo 2023, com capacidade de 
lotação de 15 passageiros + 0l 

motorista, motor a diesel, ar 

condicionado, cintos de segurança 

individuais para todos os assentos e 
porta lateral de correr, potência de 135 

cv -transmissão manual ou automática, 

direção hidráulica, freios abs, airbag, 

alarme, rodas de aço aro 15 ou 16", 
pneus rl5 ou rl6, injeção eletrônica. 

plotagem gráfica do veículo por conta 

da contratada conforme arte de 

responsabilidade da contratante, 
protetor de cárter, veículo limpo, 

higienizado, seguro total com franquia 

para a contratante, com assistência 

técnica 24 horas, manutenção total por 
conta da contratada e quilometragem 

livre. sem condutor e sem 

fornecimento de combustível, na cor 

branca. 

UND 1 
 R$       

12.543,15  
 R$              

12.543,15  
 R$                

150.517,80  
 COTA AMPLA  
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6 

locação de veículo tipo viatura: 

condições gerais mínimas: veículo tipo 

caminhonete/pick-up, zero km (ano e 

modelo de fabricação igual ou 
posterior a data do pedido), cabine 

dupla, 04 portas, com tração 4x4, 

motor a diesel, potência mínima de 
160 cv, com ar condicionado, direção 

hidráulica ou elétrica, vidros e travas 

elétricos, cor sólida, caçamba traseira 

com capacidade para 1.000 litros, pneu 
de estepe localizado fora do 

compartimento de bagagem, (na parte 

inferior externa da carroceria do 

veículo) e com características de 
identificação a serem determinadas 

pelo  manual de identidade visual  do 

ministerio da saude samu-192 versão 

1.6/janeiro 2015,pagina 23. cor: 
veículo pintado na cor branca sólida, 

no padrão original de fábrica e de linha 

de produção. grafismo/pintura: a cor 

da pintura bem como as logomarcas a 
serem coladas nos veículos são as 

definidas pelo ministério da saúde nos 

editais de compra de ambulâncias 

samu 192 adaptadas ao veículo em 
questão, em anexo a este descritivo 

existe uma ilustração orientativa. 

combustível: diesel. cilindrada 

mínima de 2.400 cm3. potência 
mínima: 160 cv. cilindros: 04 (quatro). 

alimentação: turbo. número de 

marchas: 05 (cinco) à frente e uma à 

ré. tração: traseira 4x2, 4x4 e 4x4 
reduzida, com acionamento através de 

alavanca no interior do veículo. pneus 

de uso misto (cidade e campo) na 

medida mínima 235/16” nas 5 rodas. 
sistema de freio: a disco nas rodas 

dianteiras, a disco ou tambor nas 

traseiras e com abs. direção: hidráulica 

ou elétrica. abastecimento de 
combustível: capacidade mínima de 75 

(setenta e cinco) litros. sistema 

elétrico: bateria: mínimo de 60 ah. 

alternador e cabeamento compatíveis 
com o sistema. forração interna do 

veículo: bancos em courvin 

automotivo, com reforço nas áreas de 

maior desgaste (abas laterais do 
encosto dos bancos), na cor do 

acabamento interno do veículo; piso 

revestido em material resistente, não 

absorvente e lavável, na cor preta. 
equipamentos obrigatórios e 

acessórios: equipado com todos os 

equipamentos de série não 

especificados e exigidos pelo contran; 
air-bag para os ocupantes dos bancos 

dianteiros; cintos de segurança 

traseiros laterais de 03 (três) pontos; ar 
condicionado quente-frio; película de 

proteção solar (insulfilme) conforme 

UND 2 
 R$         

8.559,00  

 R$              

17.118,00  

 R$                

205.416,00  
 COTA AMPLA  
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legislação; retrovisor externo do lado 

direito; pára-choque dianteiro de 

impulsão com suporte para guincho; 

protetor de cárter e câmbio; protetor 
(es) de tanque (s); protetor de 

caçamba; encosto de cabeça em todos 

os bancos: sendo 2 nos bancos 
dianteiros e ao menos 2 no banco 

traseiro; tapetes de borracha para o 

interior; brake-light; snorkel para 

captação do ar de admissão do motor; 
instalação de estribos laterais em 

estrutura tubular de aço; engate para 

reboque traseiro com as devidas 

ligações elétricas e de acordo com a 
resolução contran nº 197 de 25 de 

julho de 2006; console de teto 

específico para instalação de 

equipamento de radiocomunicação; 
faróis de neblina originais ou 

homologados pela fábrica; farol de 

busca com 10m de cabo, plug para 

ligação à tomada de 12 vcc acendedor 
de 12 v, no painel para recarga de 

bateria de celular ou outro 

equipamento compatível com a 

voltagem; isolamento termo-acústico 
do compartimento do motor; deverá 

ter sinalizador acústico de ré. 

adaptações: sinalizador visual: barra 

sinalizadora em formato de arco ou 
similar, com módulo único e lente 

inteiriça, com comprimento entre 

1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 

250 mm e 500 mm e altura entre 70 
mm e 110 mm. instalada pela licitante 

vencedora no teto do veículo. barra 

dotada de base construída em abs 

(reforçada com perfil de alumínio 
extrudado) ou perfil de alumínio 

extrudado na cor preta, cúpula, 

injetada em policarbonato na cor 

cristal, resistente a impactos, 
descoloração e com tratamento uv. 

sistema luminoso composto por 

módulos com no mínimo 4 leds 

próprios para iluminação, com 
potência não inferior de 1 w cada led, 

na cor rubi, com garantia de 5 anos. 

dotado de lente colimadora em 

plástico de engenharia com resistência 
automotiva e alta visibilidade, sendo 

diretiva nos módulos centrais e 

difusora nos módulos laterais. 

alimentados nominalmente com 12 
vcc. com no mínimo 14 módulos, 

distribuídos eqüitativamente por toda a 

extensão da barra, de forma a permitir 

total visualização, sem que haja pontos 
cegos de luminosidade, desde que o 

“design” do veículo permita.  cada led 

deverá obedecer à especificação a 
seguir descrita: 1) cor predominante: 

vermelho, com comprimento de onde 
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de 620 a 630 nm. 2) intensidade 

luminosa de cada led de no mínimo 40 

lumens; 3) categoria: alingap; os cinco 

módulos localizados na traseira do 
sinalizador, deverão possuir duas 

fileiras horizontais de leds com as 

mesmas intensidade luminosa e 
categoria descritas acima, sendo: os 

cinco módulos traseiros deverão ter 

uma de suas fileiras de quatro leds 

horizontais na cor rubi e a outra fileira 
de leds horizontais na cor âmbar, este 

conjunto de leds âmbar, deverá possuir 

função de orientação de trânsito com 

seqüências da direita para a esquerda, 
da esquerda para a direita, do centro 

para as pontas e no mínimo mais uma 

aleatória, todas controladas no módulo 

de controle que deverá possuir 
também uma forma indicadora da 

seqüência escolhida para visualização 

interna por parte da equipe. obs. caso o 

“design”  do veículo obstrua a visão da 
parte traseira do sinalizador, (ex.: 

furgões, peruas longas, pick-ups com 

capota, etc) o veículo deverá receber 

em sua parte traseira uma barra 
sinalizadora específica para a 

orientação do trânsito dotada de 

módulos de leds na cor âmbar. os leds 

âmbar deverão possuir as seguintes 
definições de cores: 1) cor 

predominante: âmbar, com 

comprimento de onda de 585 a 595 

nm. o  sinalizador visual deverá ser 
controlado por controle central único, 

dotado de micro processador ou micro 

controlador, que permita a geração de 

lampejos luminosos de altíssima 
freqüência, com pulsos luminosos de 

até 25 ms. o circuito eletrônico deverá 

gerenciar a corrente elétrica aplicada 

nos leds através de pwm (pulse width 
modulator), o pwm devendo garantir 

também a intensidade luminosa dos 

leds, mesmo que o veiculo esteja 

desligado ou em baixa rotação, 
garantindo assim a eficiência luminosa 

e a vida útil dos leds. o consumo 

máximo da barra nas diversas funções 

dos leds, não deverá ultrapassar 5 a, na 
condição de alimentação nominal. o 

módulo de controle deverá possuir 

capacidade de geração de efeitos 

luminosos que caracterizem o veículo 
parado, em deslocamento e em 

situação de emergência e até mais 5 

outros padrões de "flashs" distintos ou 

outras funções de iluminação a serem 
definidos / utilizados no futuro, sem 

custos adicionais, os quais deverão ser 

acionados separados ou 
simultaneamente no caso de se utilizar 

led e dispositivos de iluminação não 
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intermitentes (luzes de beco e/ou 

frontais). o sistema de controle dos 

sinalizadores visuais (de emergência e 

orientador de trânsito) e ainda do 
acústico deverá ser único, permitindo 

o funcionamento independente de 

todos os sistemas. deverá ser instalado 
em local específico quando este for 

solicitado (console) ou no local 

originalmente destinado à instalação 

de rádio possibilitando sua operação 
por ambos os ocupantes da cabina. o 

equipamento deverá possuir sistema 

de gerenciamento de carga 

automático, gerenciando a carga da 
bateria quando o veiculo estiver com o 

motor desligado desligando o 

sinalizador se necessário, evitando 

assim o descarregamento excessivo da 
bateria e possíveis falhas no 

acionamento do motor. o sistema 

deverá possuir proteção contra 

inversão de polaridade, altas variações 
de tensão e transientes, devendo se 

desligar, preventivamente, quando a 

tensão exceder valores não propícios. 

a licitante vencedora deverá, 
apresentar por ocasião da análise do 

veículo protótipo, os seguintes 

documentos: (1) atestado, emitido pelo 

fabricante e/ou fornecedor dos leds, 
que comprove que o produto utilizado 

na montagem do sistema visual se 

enquadra na presente especificação. 

(2) laudo emitido por entidade 
competente, que comprove que o 

sinalizador luminoso a ser fornecido 

atende as normas sae j575 e sae j595 

(rev. jan 2005), da sae - society of 
automotive engineers, no que se refere 

aos ensaios contra vibração, umidade, 

poeira, corrosão, deformação e 

fotometria classe 1 nos módulos 
centrais frontais. sinalizador acústico: 

amplificador de no mínimo 100 w rms 

de potência, @ 13,8 vcc e 04 (quatro) 

tons distintos, resposta de freqüência 
de 300 a 3000 hz e pressão sonora a 01 

(um) metro de no mínimo 100 db @ 

13,8 vcc; sistema de megafone com 

ajuste de ganho, e potencia de no 
mínimo 30 w rms, com interligação 

auxiliar de áudio com o rádio 

transceptor;  os equipamentos não 

poderão gerar ruídos eletromagnéticos 
ou qualquer outra forma de sinal, que 

interfira na recepção dos transceptores 

(rádios), dentro da faixa de freqüência 

utilizada pelas polícias. prescrições 
para veículos equipados com 

transceptores: o sistema não poderá 

gerar ruídos eletromagnéticos (emi) ou 
qualquer outra forma de sinal, que 

interfira na recepção dos transceptores 
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(rádios). o sistema deverá ser imune a 

rfi (rádio freqüência interferência), 

especialmente quando o transceptor 

estiver recebendo ou transmitindo 
mensagens ou dados. 4.4 – sistema 

elétrico: o veículo deverá ser fornecido 

com um único alternador, original de 
fábrica, com capacidade mínima de 

90a, 12 volts, para alimentar o sistema 

elétrico do conjunto; o veículo deverá 

possuir uma segunda bateria, com no 
mínimo as características da bateria 

original do veículo, visando suprir a 

demanda elétrica da sinalização e dos 

equipamentos, sem comprometer a 
bateria original; deverá haver um 

sistema que bloqueie automaticamente 

o uso da bateria do motor para 

alimentar os equipamentos e o 
sinalizador, quando o veículo estiver 

com o motor desligado. 4.5 - 

compartimento da caçamba: capota em 

fibra de vidro, fixada na caçamba 
original, na altura da cabine original, 

com estrutura de aço reforçada, com 

acabamento interno no tom branco, 

iluminação no centro da capota com 
acionamento pela cabine, com vidros 

na parte frontal, lateral e na tampa, 

tampa traseira da capota com abertura 

para cima, mantendo-se a tampa 
original da caçamba. o conjunto de 

tampas traseiras (inferior original e 

superior da capota) deverá possuir um 

sistema de trincos/fechos com chave 
externa, de modo que, ambas as 

tampas possam ser trancadas. 

instalação de proteção de caçamba em 

prfv (plástico reforçado de fibra de 
vidro), na cor preta. instalação de 

sistema portátil de oxigênio completo: 

contendo cilindro de oxigênio de 

alumínio de no mínimo 0,5 m3, 
válvula redutora com manômetro, 

fluxômetro, saída para aspiração com 

válvula reguladora e circuito do 

paciente (frasco, chicote, nebulizador 
e máscara). este cilindro deve ser de 

alumínio, a fim de facilitar o 

transporte. todo o sistema deverá ser 

integrado em um estojo ou estrutura de 
suporte, com alça para transporte, 

confeccionado em material resistente e 

lavável, e deverá possuir um 

dispositivo de fixação dentro da 
caçamba, seguro e de fácil remoção 

quando seu uso for necessário.  

instalação de acessório de fixação para 

os equipamentos que serão 
transportados, como por exemplo: 

redes elásticas tipo aranha ou tiras 

elásticas, ganchos e eventuais suportes 
específicos, visando que os 

equipamentos que serão anexados 
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posteriormente não fiquem soltos 

dentro do “compartimento da 

caçamba” sob risco de menor vida útil. 

tais dispositivos de fixação serão 
definidos em conjunto com a empresa 

vencedora por ocasião do 

desenvolvimento do protótipo. 
instalação de suporte específico para 

alojar na condição dobrada, a maca 

padiola em alumínio descrita abaixo. 

suporte de segurança: 01 extintor de pó 
abc de 6 kg. 03 cones de segurança 

para trânsito, com altura entre 700 e 

760 mmm e base com lados de 400 (+ 

ou – 20) mm, em plástico, na cor 
laranja, com faixas refletivas, de 

acordo com normas da abnt. instalação 

do guincho, com as seguintes 

características: instalação de pára-
choques de impulsão do tipo quebra-

mato, com suporte para guincho, na 

parte frontal do veículo, na cor preto 

fosco, ancorado no chassi do veículo 
por meio de dispositivo compatível e 

dimensionando de acordo com a 

capacidade do sistema, instalado; 

também deverá possuir dois faróis de 
milha e proteções gradeadas para os 

faróis (originais e acessórios (milha e 

neblina)) e lanternas. observar o fato 

que este equipamento será instalado 
em veículo com air-bag de fábrica e 

precisará atender resolução contran nº 

215, de 14 de dezembro de 2006; 

guincho eletro-mecânico de no 
mínimo 9000 lbf ou 4.000 kgf, com 

protetor de impacto; redução 

planetária de alto desempenho, 

desengate manual do tambor, freio 
automático multidisco atuando na 

descida de carga e com regulagem 

externa, embreagem unidirecional, 

unidade (caixa) de comando sobre o 
guincho, cabo de ação com gancho e 

trava de segurança, roletes e guia –

cabo cromados em cromo duro, 

solenóides industriais, tambor e 
engrenagens montados sobre 

rolamentos, tratamento térmico dos 

componentes, redutor vedado à 

entrada de água; motor elétrico de no 
mínimo 12 v, 4,6 hp, com capacidade 

máxima de tração de 4.000 kgf (9.000 

lbs); quantidade de cabo: 25 (vinte e 

cinco) metros de 5/16” (8,00 mm); 
comando remoto à distância por 

botoeira, com cabo de 4 (quatro) 

metros de extensão; cabo positivo para 

ligação à bateria com 2 (dois) metros 
de comprimento e cabo negativo para 

aterramento com 2 (dois) metros de 

comprimento; bolsa com kit para 
manuseio do guincho contendo, cintas, 

manilhas, patescas e luvas compatíveis 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 
  

 

 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com/Fone: (81) 9. 9518-0389 

 

com as características do guincho 

exigido, sendo observado as condições 

de robustez e durabilidade que 

demanda sua utilização; este material 
deverá ser seguramente alocado na 

caçamba do veículo. 

7 

Locação de veículos tipo ambulância 

samu: classe d - ambulância de suporte 

avançado (u. t. i. móvel): veículo 

ano/modelo 2024/2024 ou superior, 
devidamente plotado com o layout 

aprovado pela contratante, destinado 

ao transporte de pacientes graves, que 
compõe o sistema de atendimento pré-

hospitalar e o transporte inter-

hospitalar. ambulância de suporte 

avançado (classe d): veículo tipo 
furgão com carroceria em aço e 

original de fábrica, de teto alto, zero 

km, adaptado para ambulância, com 

capacidade volumétrica não inferior a 
10 (dez) metros cúbicos no total, com 

porta lateral deslizante e portas 

traseiras. motorização mínima: motor 

dianteiro; 4 cilindros; turbo com 
intercooler; combustível diesel; 

potência de pelo menos 100 cv; torque 

mínimo de 24 kgfm³; cilindrada 

mínima = 2.000 cm³; sistema de 
alimentação = injeção eletrônica; 

capacidade mínima = 70 litros. freios e 

suspensão: conforme linha de 

produção. transmissão: mínimo de 5 
marchas à frente e 1 marcha à ré. 

demais equipamentos obrigatórios 

exigidos pelo contran, código de 

trânsito brasileiro e em conformidade 
com o proconve. estrutura: cabine e 

carroceria serão as originais do 

veículo, construídas em aço. altura 

interna mínima de 1.800 mm no salão 
de atendimento (compartimento de 

carga), com capacidade volumétrica 

não inferior a 10 (dez) metros cúbicos 

no total, servido com duas portas 
traseiras com abertura horizontal 

mínima em duas posições (de 90 e 180 

graus ou 90 e 270 graus), tendo como 

altura mínima 1.650 mm, com 
dispositivo automático para mantê-las 

abertas, impedindo seu fechamento 

espontâneo no caso do veículo 

estacionar em desnível. portas em 
chapa, com revestimento interno em 

poliestireno, com fechos, tanto interno 

como externo, resistentes e de 

aberturas de fácil acionamento. a 
altura interna do veículo deverá ser 

original de fábrica, sem que seja 

alterada a parte construtiva da 

ambulância. sistema elétrico: será o 
original do veículo, com montagem de 

sistema secundário com bateria 

adicional; a alimentação deverá ser 

UND 2 
 R$       

41.397,11  

 R$              

82.794,22  

 R$                

993.530,64  
 COTA AMPLA  
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feita por duas baterias, sendo a do 

chassi original do fabricante e uma 

outra, independente, para o 

compartimento de atendimento; o 
sistema elétrico deverá estar 

dimensionado para o emprego 

simultâneo de todos os itens 
especificados (do veículo e 

equipamentos), quer com a viatura em 

movimento quer estacionada, sem 

risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores; o 

compartimento de atendimento e o 

equipamento elétrico secundário 

devem ser servidos por circuitos 
totalmente separados e distintos dos 

circuitos do chassi da viatura. o painel 

elétrico interno, localizado na parede 

sobre a bancada próxima à cabeceira 
do paciente, deverá possuir uma régua 

integrada com no mínimo oito 

tomadas, sendo quatro tripolares 

(2p+t) de 110v (ac), duas 5v(dc) 
padrão usb e duas para 12v(dc); as 

tomadas elétricas deverão manter uma 

distância mínima de 31 cm de qualquer 

tomada de oxigênio. tomada externa 
(tripolar) para captação de energia 

instalada na parte superior do lado 

esquerdo do veículo. iluminação 

interna: a iluminação do 
compartimento de atendimento do 

veículo deve ser de dois tipos: natural 

- mediante iluminação fornecida pela    

janelas do veículo (cabine e 
carroceria); e artificial - deverá ser 

feita por no mínimo seis luminárias, 

instaladas no teto, com diâmetro 

mínimo de 200 mm, em modelo led. 
externa: a iluminação externa deverá 

contar com holofotes tipo farol 

articulado regulável manualmente na 

parte traseira e nas laterais da 
carroceria, com acionamento 

independente e foco direcional 

ajustável 180º na vertical; sinalização 

acústica e luminosa de emergência: 
sinalizador frontal principal: 

sinalizador principal do tipo barra em 

formato linear, de arco ou similar, com 

módulo único e lente inteiriça ou 
múltiplas lentes e módulos, com 

comprimento mínimo de 1.000 mm e 

máximo de 1.300 mm, instalada no 

teto da cabine do veículo. 
sinalizadores frontais secundários: 

deverá ter 02 sinalizadores 

estroboscópicos intercalados nos 

faróis dianteiros. deverá ter 04 
sinalizadores na cor vermelho rubi, 

distribuídos pelas grades frontais 

(inferior e/ou superior) de acordo com 
o "design" do veículo, que possam ser 

acionados em conjunto com o sistema 
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de sinalização principal; sinalizadores 

laterais: três sinalizadores pulsantes 

intercalados, de cada lado da 

carroceria da ambulância, sendo dois 
vermelhos e uma central na cor cristal; 

sinalizadores traseiros: dois 

sinalizadores na parte traseira da 
ambulância na cor vermelha. 

sinalização acústica: sinalizador 

acústico com amplificador de potência 

mínima de 100 w rms @13,8 vcc, 
mínimo de quatro tons distintos, 

sistema de megafone com ajuste de 

ganho e pressão sonora a 01 (um) 

metro de no mínimo 100 db @13,8 
vcc; estes equipamentos não poderão 

gerar ruídos eletromagnéticos ou 

qualquer outra forma de sinal que 

interfira na recepção de sinais de rádio 
ou telefonia móvel; os comandos de 

toda a sinalização visual e acústica 

deverão estar localizados em painel 

único, na cabine do motorista, 
permitindo sua operação por ambos os 

ocupantes da cabine, e o 

funcionamento independente do 

sistema visual e acústico. sistema de 
oxigênio: o veículo deverá possuir um 

sistema fixo de oxigênio e ar 

comprimido, além de ser 

acompanhado por um sistema portátil 
de oxigenação. sistema fixo de 

oxigênio e ar comprimido (redes 

integradas ao veículo): contendo dois 

cilindros de oxigênio e um cilindro de 
ar comprimido de no mínimo 16 litros 

cada, localizados na traseira da 

viatura, do lado esquerdo, entre o 

armário e a porta traseira, em suportes 
individuais para os cilindros, com 

cintas reguláveis e mecanismo 

confiável resistente a vibrações, 

trepidações e/ou capotamentos, 
possibilitando receber cilindros de 

capacidade diferentes; na região da 

bancada, ao lado da cabeceira do 

paciente deverá existir uma régua 
quádrupla com duas saídas de 

oxigênio e duas saídas de ar 

comprimido, oriundo dos cilindros 

fixos, composta por estrutura metálica 
resistente, com fechamento 

automático, roscas e padrões conforme 

abnt. sistema portátil de oxigênio 

completo: contendo cilindro de 
oxigênio de alumínio de no mínimo 

0,5 m3 / 3 litros, com válvula redutora 

com manômetro, fluxômetro, saída 

para aspiração com válvula reguladora 
e circuito do paciente. ventilação: a 

adequada ventilação do veículo deverá 

ser proporcionada por janelas e ar 
condicionado. a climatização do salão 

de atendimento deverá permitir o 
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resfriamento e o aquecimento. o 

compartimento do motorista deverá 

ser fornecido com o sistema original 

do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para ar 

condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador. paciente, deverá ser 
fornecido um sistema com 

aquecimento e ventilação nos termos 

do item 5.12 da nbr 14.561 e sua 

capacidade térmica deverá ser com 
mínimo de 30.000 btus, possuir 

unidade condensadora de teto, visando 

melhor eficiência. bancos: na cabine, 

bancos no padrão da montadora para o 
motorista e um passageiro, ambos com 

cintos de três pontos. no salão de 

atendimento cintos sub-abdominais, 

sendo o da cadeira do médico retrátil. 
paralelamente à maca, um banco 

lateral escamoteável, tipo baú, de 

tamanho mínimo de 1,83 m, que 

permita o transporte de no mínimo de 
três pacientes assentados ou uma 

vítima imobilizada em prancha longa, 

dotado de três cintos de segurança e 

que possibilite a fixação da vítima na 
prancha longa ao banco. o encosto do 

banco baú deverá ter no máximo 70 

mm de espessura. este banco tipo baú 

deve conter um orifício com tampa, na 
base inferior, que permita escoamento 

de água quando da lavagem de seu 

interior. na cabeceira da maca, 

localizado entre a cabine e a maca, ao 
longo do eixo desta, voltado para a 

traseira do veículo, deverá haver um 

banco, de projeto ergonômico, com 

sistema giratório de 360 graus e com 
travamento de pelo menos 6 posições 

equidistantes a fim de promover total 

segurança ao ocupante, ajuste em nível 

e distância adequado para permitir que 
um profissional de saúde ofereça 

cuidados à vítima incluindo acesso a 

vias aéreas. maca: maca retrátil, 

totalmente confeccionada em 
duralumínio; instalada 

longitudinalmente no salão de 

atendimento; com no mínimo 1.900 

mm de comprimento, 550 mm de 
largura e capacidade para pacientes de 

até 300 kg (testada com no mínimo 

900kg), com a cabeceira voltada para 

frente do veículo; com pés dobráveis, 
sistema escamoteável; provida de 

rodízios confeccionados em materiais 

resistentes a oxidação, com pneus de 

borracha maciça e sistema de freios; 
com trava de segurança para evitar o 

fechamento involuntário das pernas da 

maca quando na posição estendida, 
projetada de forma a permitir a rápida 

retirada e inserção da vítima no 
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compartimento da viatura, com a 

utilização de um sistema de retração 

dos pés acionado pelo próprio impulso 

da maca para dentro e para fora do 
compartimento, podendo ser 

manuseada por apenas uma pessoa. 

esta maca deve dispor de três cintos de 
segurança fixos à mesma, equipados 

com travas rápidas, que permitam 

perfeita segurança e desengate rápido, 

sem riscos para a vítima. deve ser 
provida de sistema de elevação do 

tronco do paciente em pelo menos 45 

graus e suportar neste item peso 

mínimo de 100 kg. uma vez dentro do 
veículo, esta maca deve ficar 

adequadamente fixa à sua estrutura, 

impedindo sua movimentação lateral 

ou vertical quando do deslocamento 
do mesmo. deverá ter no mínimo 

espaços entre os armários e balcões 

localizados em ambos os lados da 

ambulância, sendo no mínimo 100 mm 
para o armário lateral esquerdo e no 

mínimo 500 mm para a base / 

cobertura da caixa de roda traseira 

direita. o sistema que fixa a maca ao 
assoalho da ambulância deverá ser 

montado de maneira a permitir o 

escoamento de líquidos no assoalho 

abaixo da maca evitandose o seu 
acúmulo. acompanham: colchonete, 

confeccionado em espuma ou similar, 

revestido por material resistente e 

impermeável, sem costuras ou pontos 
que permitam entrada de fluidos ou 

secreções; demais componentes ou 

acessórios necessários à sua perfeita 

utilização. design interno e externo: a 
distribuição dos móveis e 

equipamentos no salão de atendimento 

deverá considerar os seguintes 

aspectos design interno: deve 
dimensionar o espaço interno da 

ambulância, visando posicionar, de 

forma acessível e prática, a maca, 

bancos, equipamentos e aparelhos a 
serem utilizados no atendimento às 

vítimas. os materiais fixados na 

carroceria da ambulância (armários, 

bancos, maca) deverão ter uma fixação 
reforçada de maneira que, em caso de 

acidentes, os mesmos não se soltem. 

paredes: as paredes internas deverão 

ser revestidas de material lavável e 
resistente aos processos de limpeza e 

desinfecção comuns às superfícies 

hospitalares podendo ser em 

compensado naval revestido com 
placas de prfv (plástico reforçado com 

fibra de vidro) laminadas, ou prfv com 

espessura mínima de 3mm moldada 
conforme geometria do veículo ou 

acrilonitrila butadieno estireno (abs) 
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com espessura mínima de 3mm e todos 

materiais devem estar em 

conformidade com a resolução do 

contran resolução nº 498, de 29 de 
julho de 2014. as arestas, junções 

internas, pontos de oxigênio fixados na 

parede do interior do salão de 
atendimento deverão ter um sistema de 

proteção, e deverá ser evitado as 

formações pontiagudas, a fim de 

aumentar a segurança e favorecer a 
limpeza. balaústre: deverá ter dois 

pega-mão no teto do salão de 

atendimento. ambos posicionados 

próximos às bordas da maca, sentido 
traseira-frente do veículo. 

confeccionado em alumínio de no 

mínimo 1 polegada de diâmetro, com 

3 pontos de fixação no teto e com dois 
sistemas de suporte de soro deslizável. 

piso: deverá ser resistente a tráfego 

pesado, revestido com material tipo 

vinil ou similar em cor clara, de alta 
resistência, lavável, impermeável, 

antiderrapante mesmo quando 

molhado. janelas: com vidros 

translúcidos, opacos ou jateados e 
corrediços em todas as 3 portas de 

acesso ao compartimento traseiro, que 

permitam ventilação; armários: 

conjunto de armários para a guarda de 
todo o material de  emergência 

utilizado no veículo. armários com 

prateleiras internas, laterais em toda 

sua extensão em um só lado da viatura 
(lado esquerdo). deverá ser 

confeccionado em compensado naval 

revestido interna e externamente em 

material impermeável e lavável 
(fórmica ou similar). o projeto dos 

móveis deve contemplar o seu 

adequado posicionamento no veículo, 

visando o máximo aproveitamento de 
espaço, a fixação dos equipamentos e 

a assepsia do veículo. todas as gavetas 

e portas devem ser dotadas de trinco 

para impedir a abertura espontânea das 
mesmas durante o deslocamento do 

veículo. todas as prateleiras deverão 

ter batentes frontais, até mesmo nos 

armários com portas, a fim de 
dificultar que os materiais caiam 

quando o veículo estiver em 

movimento. bancada para acomodação 

dos equipamentos, permitindo a 
fixação e o acondicionamento 

adequado dos equipamentos, com 

batente frontal e lateral de no mínimo 

50 mm e borda arredondada. os 
armários internos deverão ter as 

dimensões descritas abaixo o mais 

aproximadas possíveis dependendo da 
disponibilidade do veiculo: (i) 01 

armário para guarda de materiais com 
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portas corrediças em policarbonato, 

bipartidas, com batente frontal de 50 

mm, medindo 1,00 m de comprimento 

por 0,40 m de profundidade, com uma 
altura de 0,375m; (ii) 01 armário para 

guarda de materiais com divisórias 

tipo prateleiras, com tirantes em nylon 
de retenção, para evitar que o material 

ali acomodado caia durante o 

deslocamento, com batente frontal de 

50 mm. medindo, cada prateleira, 1,00 
m de comprimento por 0,40 m de 

profundidade, com uma altura de 

0,375 m; (iii) 01 armário tipo bancada 

para acomodação de equipamentos 
com batente frontal de 50 mm, para 

apoio de equipamentos e 

medicamentos, com 1,60 m de 

comprimento por 0,40 m de 
profundidade, com uma altura de 0,75 

m; (iv) 02 gavetas localizadas junto à 

divisória, abaixo do armário com 

portas corrediças e acima do 
alojamento da cadeira de rodas; (v) 01 

bagageiro superior para materiais 

leves, com no mínimo 1,50 m de 

comprimento, 0,40 m de largura, com 
uma altura de 0,30 m. demais 

equipamentos e materiais a serem 

fornecidos com a ambulância: 01 

extintor de pó abc de 6 kg; 03 cones de 
segurança para trânsito, com altura 

entre 700 e 760 mmm e base com lados 

de 400 (+ ou - 20) mm, em plástico, na 

cor laranja, com faixas refletivas, de 
acordo com normas da abnt.  grafismo 

da ambulância samu com adesivos 

zebrados (vermelho e 

branco refletivos) nas portas traseiras 
e logo refletivos nas lateral, portas e 

capô.  padronização visual: layout 

interno ambulância furgão padrão – 

samu 192 ,design externo 
a cor da pintura bem como as 

logomarcas a serem coladas nas 

ambulâncias são as definidas através 

do manual de identidade visual samu-
192 versão 1.6/janeiro 2015. 
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8 

Locação de veículo automotor, tipo 

van, motor 2.0 ou superior, potência 

mínima de 170cv, movido a diesel, 05 

portas, sendo 01 lateral corrediça e 02 
traseiras, ano/modelo 2023/2024 ou 

superior, capacidade mínima do 

tanque de combustível de 70 litros, 
características adicional(is): adaptada 

e equipada para posto de atendimento 

itinerante, contendo armário suspenso, 

mesas, cadeiras, suporte para 
impressora, cabeamento elétrico, 

divisórias, teto alto, tapetes, toldo 

retrátil e piso em lençol de pvc 

antiderrapante, sem combustível, sem 
motorista, com ar condicionado, 

direção hidráulica, bagageiro 

independente, vidros e travas elétricas, 

pintura sólida, cd player, rádio am/fm, 
película de proteção solar nos vidros 

laterais e traseiros, plotagem gráfica 

do veículo por conta da contratada 

conforme arte de responsabilidade da 
contratante,  protetor de carter, veículo 

limpo, higienizado, seguro total com 

franquia para a contratante, com 

assistência técnica 24 horas, 
manutenção total por conta da 

contratada e quilometragem livre. 

UND 1 
 R$       

28.448,52  

 R$              

28.448,52  

 R$                

341.382,24  
 COTA AMPLA  

VALOR TOTAL 

 R$          

294.992,84  

 R$          

3.539.914,08   
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ANEXO II AO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. Descrição da necessidade: 

 

1.1 A Secretaria de Saúde e Bem-Estar do Município da Vitória de Santo Antão é o órgão municipal 

a quem compete, no âmbito local, dirigir o Sistema Único de Saúde – SUS, promover, gerir, 

planejar, organizar e controlar a execução das ações e dos serviços de saúde desenvolvidos pelo 

Município.  

 

1.2 Por isso, visando a consecução de suas atividades, vem criando e disponibilizando diversos 

programas e ações para melhoria nas condições e serviços de saúde prestados à população.  

 

1.3 Assim, verifica-se que para consecução de muitos dos serviços e ações realizadas pelo 

Município, faz-se necessária a disponibilização de meios de deslocamentos dos pacientes e 

profissionais de saúde, os quais também precisam ser ofertados pelo Município. 

 

1.4 Neste sentido, verifica-se que atualmente a frota atual da Secretaria de Saúde e Bem-Estar do 

Município, próprias e locadas, conta com uma quantidade aquém daquela necessária ao atendimento 

de todas as suas demandas, já que encontram-se disponíveis para as atividades 67 veículos próprios, 

dentre estes apenas 2 ambulâncias destinadas ao SAMU, mais alguns veículos locados, os quais 

atendem, concomitantemente, a atenção básica, atenção especializada, fundo municipal de saúde, 

(TFD) tratamento fora do domicilio, vigilância sanitária, conforme quadro abaixo: 
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VÍNC

ULO 

CATEGO

RIAS 

FUNÇÕES 

 

Próprio

s 

Atenção 

básica; 

Atenção 

especializa

da; Fundo 

municipal 

de saúde; 

Tratamento 

fora do 

Domicílio 

(TFD) 

Ambulâncias destinadas as Unidades Sásica de Saúde 

(UBS’S); Van odontológica; Van, ônibus e micro-ônibus; 

Unidade Móvel de Saúde; Programas de saúde que são 

eles: Centro especializado de atendimento multidisciplinar 

infanto-juvenil (CEAMI); Fisioterapia; Serviço de 

Atenção Domiciliar (SAD); Atendimento de 

Abastecimento de Medicamentos realizado pela Central de 

Abastecimento Farmacêutico (CAF);  

 

Próprio

s  

Atenção 

especializa

da  

Veículos de emergência (SAMU) 

Locado

s 

Atenção 

básica; 

Atenção 

especializa

da; Fundo 

municipal 

saúde; 

Tratamento 

fora do 

Domicílio 

(TFD); 

Vigilância 

sanitária 

Veículo do tipo 4x4  destinados a assistência de média 

complexidade municipal e unidades de atenção 

especializada em saúde; Hemodiálise; Dispensação do 

programa remédio em casa; Programa das equipes 

multidisciplinares (EMULTI’s) que desenvolvem ações e 

cuidados à população nos territórios urbanos e rurais com 

equipes de saúde da família (ESF), que incluem, 

atendimentos domiciliares, realização de curativos, entre 

outras atividades; Ação das equipes do consultório na rua 

(ECR), que visa ampliar o acesso da população em 

situação de rua aos serviços de saúde, ofertando, de 

maneira mais oportuna, atenção integral à saúde aqueles 

que se  encontram em condições de vulnerabilidade e com 

vinculos familiares interrompidos, sendo disponibilizados 

para tal ação, uma equipe composta por: Enfermeiro, 

Assistente social, Arte educadora, Técnica de 

enfermagem, Médico e equipe de Saúde bucal, equipe esta 

que necessita dos veículos para chegar até ao munícipe; 

Programa saúde mais perto de você; Vigilância 

epidimiologica; Vigiliância ambiental e vigilância 

sanitária. 

 

1.5 Vale ressaltar que 30% da frota própria acima mencionada encontra-se em manutenção, devido 

a alta demanda de utilização dos mesmos, visto que, quanto mais um veículo é utilizado, maior é o 

desgaste de seus componentes mecânicos e estruturais, o que contribui para sua depreciação, não 

podendo tal percentual de veículos ser contabilizado para execução das ações, o que diminui ainda 

mais, o número de carros disponíveis.  
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1.6 Destaca-se a necessidade de disponibilização de mais veículos do tipo 4X4, de grande e médio 

porte, que servirá para atender as demandas especificadas na tabela acima. É fundamental a 

utilização deste tipo de veículo nos programas ofertados pela Secretaria de Saúde e Bem-Estar, uma 

vez que, os atendimentos também são prestados nas zonas ruais do município, áreas 

geograficamente acidentadas com locais de difíceis acessos, que em períodos de chuva só 

conseguem ser acessados por veículos com essa especificação. Desta forma, veículos com tração 

nas quatro rodas são essenciais para garantir a eficácia e a segurança na prestação do serviço. 

 

1.7 Assim, além das ações acima mencionadas, onde há necessidade veículos para sua execução, 

faz-se necessário informar que a Secretaria dispõe de diversas outras ações e programas que, além 

de veículos comuns, necessitam de carros especializados para atendimento às suas demandas, são 

os casos dos veículos lotados no SAMU (Ambulâncias e caminhonetes) e vans customizadas para 

testagens de diversas doenças na população municipal.  

 

1.8 Relativo ao SAMU, devido ao seu grau de importância e urgência, cabe informar que as 

respostas aos chamados da população através do 192 precisam ser rápidas, eficazes e seguras, 

além disso, observa-se um aumento signitificativo no número ocorrências do SAMU nos últimos 

anos, conforme quadro abaixo, o que, consequentemente, potencializa o desgaste das Unidade 

móveis existentes, que já são poucas, haja vista que a última renovação de frota por parte do 

ministério da saúde aconteceu em 2018, através da portaria 4.298, de 27 de dezembro de 2018, 

quando o SAMU do Município de Vitória recebeu apenas 01 unidade de suporte Básico.  

 

 

 

OCORRÊNCIAS SAMU 

      ANO  USA USB 01 USB 02 TOTAL 

GERAL 

     2021 621 1.616 1.595 3.832 

     2022 673 1.757 1.610 4.040 

     2023 702 1.802 1.701 4.205 

  

1.9 Já relativo às vans de testagens de doenças, informa-se necessária a disponibilização de unidade 

móvel para ampliação dos exames realizados na rotina dos serviços da Atenção Primária como 

exames/testagens rápidas para HIV, Sífilis, Hepatites B e C, COVID 19, coleta de diversos exames 

laboratoriais/sorológicos de programas estratégicos de vigilância em saúde e teste de gravidez para 

atender as necessidades da população de áreas descobertas e de algumas ações volantes promovidos 

pela Atenção Primária à Saúde - APS, com fins de promoção, prevenção e diagnóstico oportuno de 

diversos agravos à saúde da população vitoriense. 

 

1.10 A justificativa deste pedido, pauta-se na ampliação da acessibilidade e equidade, 

principalmente de populações-chave e prioritária, de modo a garantir e oportunizar a oferta e 

realização dos exames acima citados na própria comunidade, promovendo um diagnóstico adequado 

de forma segura e sigilosa, viabilizando o tratamento com agilidade e precisão. 
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1.11 Essa unidade laboratorial móvel será de grande importância para a efetivação do Projeto da 

Unidade Móvel de Testagem, que, como o nome preconiza, deve ser o ponto de partida de um 

atendimento à Saúde Pública eficiente e eficaz. A dimensão deste Projeto é bastante ampla, oportuna 

e urgente. Supõe um compromisso maior com os princípios do SUS cuja implementação é o 

objetivo, sendo um instrumento as equipes de saúde para um acolhimento com abordagem técnica, 

humanitária, social, integral e individualizada, para o direito pleno a cidadania. 

 

1.12 Este projeto será uma parceria da Atenção Primária a Saúde com diversos setores da Secretaria 

Municipal de Saúde e Bem-estar da Vitória de Santo Antão, como: Laboratório Municipal, 

Vigilância Epidemiológica, CTA – Centro de testagem e Aconselhamento e as Unidades Básicas de 

Saúde. 

 

1.13 Sobre isso, informa-se que, atualmente, a cobertura da Atenção Primária a Saúde no município 

de Vitória é de 82,5%, na estimativa, segundo o IBGE 2021, de 140.389 habitantes. Dentro da 

distribuição territorial para o trabalho da APS, são considerados 3 territórios urbanos e 1 rural, desta 

forma, a população da região 04 principalmente, por ser de restrito acesso de horário ao centro da 

cidade, por logísticas de transporte coletivo, a disponibilidade desta ferramenta de cuidado de 

diagnóstico são mais frágeis. 

 

1.14 Diante disto, considera-se de extrema valia, a disponibilização desse tipo de veículo, que 

atenderá todo o território municipal, enfaticamente, os 17,5% que ainda estão em áreas descobertas 

de ACS. 

 

1.15 Por fim, quanto às necessidades da Secretaria, faz-se imprescindível informar que, apesar do 

grande número de serviços em saúde ofertados à população dentro do Município, ainda faz-se 

necessário o frequente transporte de pacientes para Cidades fora dos limites da Vitória de Santo 

Antão, haja vista o número limitado de profissionais de determinadas especialidades, sendo tais 

pacientes levados, na maioria das vezes, até Recife, para atendimentos diversos em vários hospitais 

da Capital do domiciliados e/ou acamados com qualidade e segurança, considerando a grande 

demanda de locomoções eletivas apresentadas, frente à rede municipal e regional de serviços no 

âmbito da média e alta complexidade. 

 

1.16 Assim, além desses pontos, vale ressaltar que, nem sempre todos os veículos da frota atual 

estão disponíveis simultaneamente para atendimento de todas as ações e deslocamentos necessário, 

haja vista que algumas dessas unidades ficam fora de serviço por motivo de quebra, manutenção e 

outros motivos que obrigam os carros a ficarem sem sua devida utilização. 

 

1.17 Assim, reitera-se que a frota atual já está defasada e não atende totalmente aos serviços 

necessários, haja vista o número de ações e deslocamentos realizados pela Secretaria de Saúde e 

Bem Estar do Município, bem como as novas ações e programas relacionados à manutenção da 

saúde da população municipal, as quais vem sendo criadas e disponibilizadas de forma contínua e 

crescente, necessitando, desta forma, de veículos em número suficiente para sua realização.   

 

1.18 Assim, com base em tudo que foi exposto, observa-se que, para atendimento às necessidades 

da Secretária de Saúde e Bem-Estar do Município da Vitória de Santo Antão, precisa-se do aumento 

do número de veículos que compõem a frota atualmente utilizada, seja ela de veículos comuns 

ou adaptados, conforme especificações e quantidades descritas na planilha anexa ao presente 

instrumento. 
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2. Área requisitante 

 

a. DIRETORIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

b. DIRETORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA  

 

c. DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação 

 

3.1. Como já descrito acima, a Secretaria de Saúde e Bem-Estar do Município da Vitória de Santo 

Antão executa diversas ações de promoção à saúde, e vem aumentando cada vez mais seu leque de 

atendimentos, necessitando, desta forma de vários instrumentos para manutenção de suas atividades 

principais.  

 

3.2 Assim, vislumbrando a obtenção de soluções que resolvam a questão da disponibilização de 

veículos em número adequado às ações e programas realizados, faz-se necessária a escolha de 

solução que atenda aos requisitos técnicos e financeiros adequados, de forma eficaz e com 

responsabilidade ambiental, e que, já tenha sido adotada por outros órgãos da administração. 

 

3.3 Assim, informa-se que, após o levantamento das soluções cabíveis ao caso, bem como a escolha 

daquela que melhor atenderá as necessidades da Administração, será elaborado o Termo de 

Referência cabível, com especificações adicionais, porém, independente da solução a ser escolhida, 

deverão ser atendidos, no mínimo, os seguintes requisitos: 

 

3.4. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade 

 

3.4.1. Para o atendimento das necessidades elencadas propõe-se que as propostas das licitantes 

interessadas contenham a especificações dos produtos/serviços a serem fornecidos/prestados, 

quantitativos, forma, condições da execução, capacidade técnica da contratada, e demais condições 

solicitadas pela Administração.  

 

3.4.2. Os serviços serão executados nas dependências da Contratante, dentro dos padrões e 

exigências definidos, podendo ser rejeitados no todo ou em parte, devendo a Contratada, em prazo 

estabelecido, refazer, corrigir ou substituir às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

3.4.3 Adjudicação poderá ser a vários fornecedores, haja vista a necessidade de economicidade nas 

contratações.  

 

3.4.4 A prestação dos serviços será de acordo com os procedimentos operacionais a serem adotados 

pelas partes, constantes no contrato de prestação de serviços da futura contratação.  

 

3.4.5 Deverá ser apresentadas as especificações Técnicas dos veículos ofertados, bem como sua 

equivalência técnica, devendo ser disponibilizados veículos novos e de primeira linha, em 

conformidade com às normas técnicas e leis/normativos vigentes e demais normas e critérios de 

sustentabilidade definidos por legislação própria.  
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3.4.6 O licitante deverá comprovar, por meio de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que tenha executado serviços de complexidade compatível 

com os objetos a serem contratados, em consonância com o TR.  

 

3.4.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

3.4.8 O objeto da contratação enquadra-se na categoria de serviços comuns cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no 

mercado.  

 

3.4.9 Deverá ser elaborado Termo de Referência descriminando todos os requisitos necessários para 

a contratação, bem como todos os elementos necessários a completa caracterização do objeto, além 

da Planilha com as descrições técnicas e mapa de valor estimado. 

 

3.5. Critérios e práticas de sustentabilidade 

 

Os requisitos da contratação/aquisição considerarão a utilização de técnicas, materiais e 

equipamentos que visam reduzir o impacto ambiental, tais como:  

 

● Observância às diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos porventura gerados; 

● Em caso de disponibilização de veículo que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão 

pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 

emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

● Controle da emissão de ruídos, quando cabível, que não poderá ultrapassar os níveis considerados 

aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto 

da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 

NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

● Utilização de agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais; 

● Entre outros aplicados ao tipo de contratação a ser efetuada. 

 

 

4. Levantamento de mercado 

 

4.1 Analisando-se as demandas da administração, verificou-se que para o presente caso concreto, 

faz-se necessária a disponibilização de veículos para atendimento às necessidades da 

Administração, e que para isso, podem-se utilizar as seguintes possíveis soluções: 

 

a) Compra de veículos comuns e customizados, conforme especificações constantes na planilha 

anexa; ou  

b) Locação de veículos comuns e customizados; conforme especificações constantes na 

planilha anexa. 

 

4.2 Relativo a isso, informa-se que para compra de tais veículos faz-se necessário um alto 

investimento, de aproximadamente R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e seiscentos mil reais). Além 
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disso, em caso de compra, todos os gastos com manutenção, impostos e seguro da frota ficam a 

cargo da Administração, o que, devido à escassez de profissionais para realização de tais atividades, 

pode trazer prejuízos, não sendo, portanto, tal solução a ideal para resolução do problema em 

tela. 

 

4.3 No caso das locações, temos o valor estimado de R$ 3.539.914,08 (três milhões, quinhentos e 

trinta e nove mil, novecentos e catorze reais e oito centavos), por ano, porém, todas obrigações ficam 

por conta do fornecedor e, em caso de quebra, são realizadas substituições dos veículos, o que não 

gerará descontinuidade nos serviços. Além do que, em caso de locações, as frotas são trocadas por 

veículos novos em periodicidade média de 24 meses, o que também garante a confiabilidade e 

segurança da frota utilizada. 

 

4.4 Além de tudo isso, tal solução é utilizada por diversos órgão da administração pública, bem 

como pela própria Secretaria de Saúde e Bem-Estar do Munícipio da Vitória de Santo Antão. 

 

4.5 Assim, analisando as necessidades do órgão e sua disponibilidade de pessoal e recursos, verifica-

se que a presente demanda deverá ser atendida através da contratação de empresa especializada 

em prestação de serviço de locação de veículos, sem motorista e com seguro total e toda plotagem 

necessária, tendo em vista que tal solução já é praticada ao longo dos últimos anos e atende 

perfeitamente as necessidades do setor requisitante.  

 

4.6 Os serviços que se pretende contratar classificam-se como serviços comuns, encontrados 

facilmente no mercado nacional, havendo diversas empresas aptas a participarem da licitação, haja 

vista os pregões já realizados no âmbito da Administração Pública para esse tipo de demanda. Foram 

analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros 

editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 

que melhor atendessem às necessidades da Administração.  

 

4.7 Para a contratação dos serviços em comento, tanto as empresas como os tomadores de serviços, 

e em especial os órgão públicos, efetivam a contratação de forma semelhante à que se pretende 

adotar, cumprindo as respectivas exigências legais, normativas e editalícias.  

 

4.8 Na contratação em análise, não foram encontradas particularidades técnicas nem foram 

identificadas situações específicas que pudessem acarretar a realização de audiência pública para 

coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-

benefício, em face dos serviços serem considerados comuns. 

 

4.9 Tem-se como premissa a obtenção de soluções práticas e econômicas para aumento da frota de 

veículos atualmente utilizada pela Secretaria de Saúde e Bem-Estar do Município da Vitória de 

Santo Antão.  

 

4.10 Desta feita, com base no exposto, verifica-se que trata-se da solução mais adequada ao 

atendimento das necessidades deste órgão municipal.  

 

5. Descrição da solução final como um todo 

 

5.1. A contratação em tela preverá a prestação dos serviços de locação, eventual e parcelada, de 

veículos.  
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5.2 Para que a contratação produza os resultados pretendidos pela Administração os serviços devem 

ser executados em tempo hábil com eficiência e eficácia, conforme previsão contratual e de acordo 

com o discriminado na planilha de Especificações Técnicas e Quantitativos Estimados que estarão 

contidas no anexo a este ETP. 

 

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

 

6.1. Para levantamento das quantidades e estimativa de custos para contratação dos serviços ora 

propostos, foram consideradas o total de ações realizadas pela Secretaria de Saúde e Bem-Estar da 

Vitória de Santo Antão e a quantidade de veículos necessários ao atendimento das atuais e futuras 

demandas.  

 

6.5. Nesse sentido, consta na planilha anexa todas as especificações e os quantitativos dos veículos 

necessários ao atendimento das demandas da Administração Municipal.  

 

7. Estimativa do Valor da Contratação 

 

Valor (R$): 3.539.914,08 

 

7.1. O valor estimado da contratação é de R$ 3.539.914,08 (três milhões, quinhentos e trinta 

e nove mil, novecentos e catorze reais e oito centavos), conforme anexo, tomando-se por base 

a pesquisa de preços realizada pela área de compras da Secretaria de Saúde e Bem-Estar do 

Município da Vitória de Santo Antão.  

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

 

8.1. Em regra, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica 

e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala. 

 

8.2. Do ponto de vista técnico, recomenda-se a possibilidade de contratação de várias empresas, 

conforme os itens descritos na planilha anexa, por se demonstrar administrativamente e 

economicamente mais viável à Administração.  

 

8.3 Vale destacar que tal solução já é amplamente utilizada no âmbito do serviço público, não 

havendo limitação à competitividade no certame licitatório. 

 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

 

9.1. A presente contratação ocorre de forma independente, não se vinculando a qualquer outra 

contratação para que possa surtir seus efeitos. 

 

10. Possíveis Impactos Ambientais 

 

10.1. Visando minimizar os possíveis impactos ambientais que poderão advir da presente 

contratação, deverão ser observadas todas as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade 
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ambiental, em todas as fases do procedimento administrativo, além do previsto no item 3.5 deste 

documento. 

10.2 Deve-se ainda respeitar e atender às diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos gerados nos termos das legislações, normativos técnicos/ legais e direcionamentos 

vigentes, respeitando-se ainda as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas aplicáveis à contratação/aquisição em tela, além de outras cabíveis ao tema.  

 

11. Declaração de Viabilidade 

 

Esta equipe de planejamento declara esta contratação viável. 

 

11.1. Justificativa da Viabilidade 

 

11.1. Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, observa-se que a 

presente contratação tem por finalidade garantir à execução de diversas ações de saúde pelo 

Município, através da disponibilização de veículos destinados ao deslocamentos das equipes de 

saúde/pacientes e aos chamados do SAMU, o que gerará melhoria nos processos de trabalho, 

resultando na agilidade do cumprimento da missão institucional da pasta, considerando-se, desta 

forma, viável, necessária e adequada a realização de contratação dos serviços propostos. 

 

11.2. Para tanto, submete-se à apreciação superior, destacando que o presente documento foi 

elaborado em observância às normas vigentes.  

 

12. Responsáveis 

  

JEFFERSON BARBOSA DE LIMA – COORDENADOR DO TRANSPORTE 

VITOR VINICIUS DE M. VERÇOZA VICTOR - COORDENADOR GERAL SAMU 

 

 

 

 

Vitória de Santo Antão, 25 de março de 2024 

 

 

JEFFERSON BARBOSA DE LIMA 

COORDENADOR DE TRANSPORTE 

 

 

VITOR VINICIUS DE M. VERÇOZA VICTOR  

COORDENADOR GERAL  

SAMU-192  

 

ALEXCIANE PRISCILA DA SILVA 

DIRETORIA DE POLÍTICAS E PROGRAMAS ESTRATÉGICOS DE  

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
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Anexo I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS 

 

 
ITE

M 
NOME DESCRIÇÃO TÉCNICA (MÍNIMAS OU SIMILARES) 

UNID DE 

MEDIDA 
QUANT 

1 

VEÍCULO TIPO 

PICK-UP 4X4 

GRANDE 

PORTE DIESEL 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO NOVO (ZERO KM), COM AS SEGUINTE 

CARACTERÍSTICA MÍNIMAS OU SIMILARES: VEÍCULO TIPO CAMINHONETE PICK-

UP NA COR BRANCA, CABINE DUPLA CARROCERIA ABERTA, COM CAPACIDADE, 

NO MÍNIMO PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS, 04 (QUATRO) PORTAS ANO/MOD 

2023/2024, COM MOTORIZAÇÃO TURBO MÍNIMA DE 2.3L; TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO 

HIDRAULICA; CÂMBIO AUTOMÁTICO, MÍNIMO 06 (SEIS) MARCHAS A FRENTE E 01 

(UMA) RE; COMBUSTÍVEL À DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 200 CV; AR 

CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIRO E TRASEIRO, TRAVAS 

ELÉTRICAS, ALARME ANTIFURTO, TAPETE DE BORRACHA, CAPOTA MARÍTIMA, 

PROTETOR DE CÁRTER, FREIOS ABS E A DISCO NAS 4 RODAS, PÁRA-CHOQUES 

DIANTEIRO E TRASEIRO NA MESMA COR DO VEÍCULO, KIT MULTIMÍDIA 

COMPLETO COM ALTO FALANTES NAS PORTAS, BANCO DE COURO OU CAPAS DE 

COURVIN NA COR PRETA, ESTRIBO LATERAIS,  AIRBAG, CAPACIDADE DE CARGA 

MÍNIMA 1000KG, PLOTAGEM GRÁFICA DO VEÍCULO POR CONTA DA CONTRATADA 

CONFORME ARTE DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE,  PROTETOR DE 

CARTER, VEÍCULO LIMPO, HIGIENIZADO, SEGURO TOTAL COM FRANQUIA PARA A 

CONTRATANTE, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 24 HORAS, MANUTENÇÃO TOTAL 

POR CONTA DA CONTRATADA E QUILOMETRAGEM LIVRE. SEM CONDUTOR E SEM 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL. 

UND 10 

2 

VEÍCULO TIPO 

PICK-UP 4X4 

MÉDIO PORTE 

DIESEL 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO NOVO (ZERO KM), COM AS SEGUINTE 

CARACTERÍSTICA MÍNIMAS OU SIMILARES: VEÍCULO TIPO CAMINHONETE PICK-

UP NA COR BRANCA, CABINE DUPLA CARROCERIA ABERTA, COM CAPACIDADE, 

NO MÍNIMO PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS, 04 (QUATRO) PORTAS ANO/MOD 

2023/2024, COM MOTORIZAÇÃO TURBO MÍNIMA DE 2.0L; TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO 

HIDRAULICA; CÂMBIO AUTOMÁTICO OU MANUAL, MÍNIMO 06 (SEIS) MARCHAS A 

FRENTE E 01 (UMA) RE; COMBUSTÍVEL À DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 CV; 

AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIRO E TRASEIRO, TRAVAS 

ELÉTRICAS, ALARME ANTIFURTO, TAPETE DE BORRACHA, CAPOTA MARÍTIMA, 

PROTETOR DE CÁRTER, FREIOS ABS, PÁRA-CHOQUES DIANTEIRO E TRASEIRO NA 

MESMA COR DO VEÍCULO, KIT MULTIMÍDIA COMPLETO COM ALTO FALANTES 

NAS PORTAS, BANCO DE COURO OU CAPAS DE COURVIN NA COR PRETA, ESTRIBO 

LATERAIS,  AIRBAG, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 900KG, PLOTAGEM 

GRÁFICA DO VEÍCULO POR CONTA DA CONTRATADA CONFORME ARTE DE 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE,  PROTETOR DE CARTER, VEÍCULO 

LIMPO, HIGIENIZADO, SEGURO TOTAL COM FRANQUIA PARA A CONTRATANTE, 

COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 24 HORAS, MANUTENÇÃO TOTAL POR CONTA DA 

CONTRATADA E QUILOMETRAGEM LIVRE. SEM CONDUTOR E SEM 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL. 

UND 3 

3 

VEÍCULO TIPO 

PICK-UP 4X4 

MÉDIO PORTE 

FLEX 

LOCAÇÃO VEÍCULO, ZERO QUILÔMETRO COM AS CARACTERÍSTICAS 

FÍSICA/ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS OU SIMILARES: TIPO PICK-UP CABINE DUPLA 

4X4, ANO/MODELO 2023/2024, MOTORIZAÇÃO TURBO 1.3 - 185CV (FLEX) ; CÂMBIO 

AUTOMÁTICO; CAPACIDADE – 05 (CINCO) LUGARES; TIPO DE DIREÇÃO – 

HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; ESTRIBOS LATERAIS; PROTETOR DE CAÇAMBA; AR 

CONDICIONADO; TRIO ELÉTRICO (TRAVA, VIDRO, ALARME); FREIOS ABS E 

AIRBAG DUPLO, DIMENSÕES MÍNIMA ENTRE-EIXOS(MM) 2.990. DEMAIS ITENS DE 

SÉRIE E DE SEGURANÇA EXIGIDOS POR LEI. O VEÍCULO DEVERÁ SER EQUIPADO 

COM TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO CONTRAN. PLOTAGEM GRÁFICA 

DO VEÍCULO POR CONTA DA CONTRATADA CONFORME ARTE DE 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE,  PROTETOR DE CARTER, VEÍCULO 

LIMPO, HIGIENIZADO, SEGURO TOTAL COM FRANQUIA PARA A CONTRATANTE, 

COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 24 HORAS, MANUTENÇÃO TOTAL POR CONTA DA 

CONTRATADA E QUILOMETRAGEM LIVRE. SEM CONDUTOR E SEM 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, NA COR BRANCA. 

UND 2 

4 VAN TFD 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN PASSAGEIRO COM ACESSIBILIDADE 16 PESSOAS, 

0 KM, COM ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE, ANO DE FABRICAÇÃO NO 

MÍNIMO 2023, COM CAPACIDADE DE LOTAÇÃO DE 15 PASSAGEIROS + 0L 

MOTORISTA, MOTOR A DIESEL, AR CONDICIONADO, CINTOS DE SEGURANÇA 

INDIVID - VEÍCULO TIPO VAN PASSAGEIRO COM ACESSIBILIDADE 16 PESSOAS, 0 

KM, COM ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE, ANO DE FABRICAÇÃO NO MÍNIMO 

2023, COM CAPACIDADE DE LOTAÇÃO DE 15 PASSAGEIROS + 0L MOTORISTA, 

MOTOR A DIESEL, AR CONDICIONADO, CINTOS DE SEGURANÇA INDIVIDUAIS 

PARA TODOS OS ASSENTOS E PORTA LATERAL DE CORRER, POTÊNCIA DE 135 CV 

-TRANSMISSÃO MANUAL OU AUTOMÁTICA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, FREIOS ABS, 

AIRBAG, ALARME, RODAS DE AÇO ARO 15 OU 16", PNEUS RL5 OU RL6, INJEÇÃO 

UND 1 
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ELETRÔNICA. PLOTAGEM GRÁFICA DO VEÍCULO POR CONTA DA CONTRATADA 

CONFORME ARTE DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE, PROTETOR DE 

CARTER, VEÍCULO LIMPO, HIGIENIZADO, SEGURO TOTAL COM FRANQUIA PARA A 

CONTRATANTE, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 24 HORAS, MANUTENÇÃO TOTAL 

POR CONTA DA CONTRATADA E QUILOMETRAGEM LIVRE. SEM CONDUTOR E SEM 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, NA COR BRANCA. 

5 
VIATURA 

SAMU 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VIATURA: CONDIÇÕES GERAIS MÍNIMAS: VEÍCULO 

TIPO CAMINHONETE/PICK-UP, ZERO KM (ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO IGUAL 

OU POSTERIOR A DATA DO PEDIDO), CABINE DUPLA, 04 PORTAS, COM TRAÇÃO 

4X4, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 160 CV, COM AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, VIDROS E TRAVAS ELÉTRICOS, COR 

SÓLIDA, CAÇAMBA TRASEIRA COM CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS, PNEU DE 

ESTEPE LOCALIZADO FORA DO COMPARTIMENTO DE BAGAGEM, (NA PARTE 

INFERIOR EXTERNA DA CARROCERIA DO VEÍCULO) E COM CARACTERÍSTICAS DE 

IDENTIFICAÇÃO A SEREM DETERMINADAS PELO  MANUAL DE IDENTIDADE 

VISUAL  DO MINISTERIO DA SAUDE SAMU-192 VERSÃO 1.6/JANEIRO 2015,PAGINA 

23. COR: VEÍCULO PINTADO NA COR BRANCA SÓLIDA, NO PADRÃO ORIGINAL DE 

FÁBRICA E DE LINHA DE PRODUÇÃO. GRAFISMO/PINTURA: A COR DA PINTURA 

BEM COMO AS LOGOMARCAS A SEREM COLADAS NOS VEÍCULOS SÃO AS 

DEFINIDAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE NOS EDITAIS DE COMPRA DE 

AMBULÂNCIAS SAMU 192 ADAPTADAS AO VEÍCULO EM QUESTÃO, EM ANEXO A 

ESTE DESCRITIVO EXISTE UMA ILUSTRAÇÃO ORIENTATIVA. COMBUSTÍVEL: 

DIESEL. CILINDRADA MÍNIMA DE 2.400 CM3. POTÊNCIA MÍNIMA: 160 CV. 

CILINDROS: 04 (QUATRO). ALIMENTAÇÃO: TURBO. NÚMERO DE MARCHAS: 05 

(CINCO) À FRENTE E UMA À RÉ. TRAÇÃO: TRASEIRA 4X2, 4X4 E 4X4 REDUZIDA, 

COM ACIONAMENTO ATRAVÉS DE ALAVANCA NO INTERIOR DO VEÍCULO. PNEUS 

DE USO MISTO (CIDADE E CAMPO) NA MEDIDA MÍNIMA 235/16” NAS 5 RODAS. 

SISTEMA DE FREIO: A DISCO NAS RODAS DIANTEIRAS, A DISCO OU TAMBOR NAS 

TRASEIRAS E COM ABS. DIREÇÃO: HIDRÁULICA OU ELÉTRICA. ABASTECIMENTO 

DE COMBUSTÍVEL: CAPACIDADE MÍNIMA DE 75 (SETENTA E CINCO) LITROS. 

SISTEMA ELÉTRICO: BATERIA: MÍNIMO DE 60 AH. ALTERNADOR E CABEAMENTO 

COMPATÍVEIS COM O SISTEMA. FORRAÇÃO INTERNA DO VEÍCULO: BANCOS EM 

COURVIN AUTOMOTIVO, COM REFORÇO NAS ÁREAS DE MAIOR DESGASTE (ABAS 

LATERAIS DO ENCOSTO DOS BANCOS), NA COR DO ACABAMENTO INTERNO DO 

VEÍCULO; PISO REVESTIDO EM MATERIAL RESISTENTE, NÃO ABSORVENTE E 

LAVÁVEL, NA COR PRETA. EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E ACESSÓRIOS: 

EQUIPADO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E 

EXIGIDOS PELO CONTRAN; AIR-BAG PARA OS OCUPANTES DOS BANCOS 

DIANTEIROS; CINTOS DE SEGURANÇA TRASEIROS LATERAIS DE 03 (TRÊS) 

PONTOS; AR CONDICIONADO QUENTE-FRIO; PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR 

(INSULFILME) CONFORME LEGISLAÇÃO; RETROVISOR EXTERNO DO LADO 

DIREITO; PÁRA-CHOQUE DIANTEIRO DE IMPULSÃO COM SUPORTE PARA 

GUINCHO; PROTETOR DE CÁRTER E CÂMBIO; PROTETOR (ES) DE TANQUE (S); 

PROTETOR DE CAÇAMBA; ENCOSTO DE CABEÇA EM TODOS OS BANCOS: SENDO 2 

NOS BANCOS DIANTEIROS E AO MENOS 2 NO BANCO TRASEIRO; TAPETES DE 

BORRACHA PARA O INTERIOR; BRAKE-LIGHT; SNORKEL PARA CAPTAÇÃO DO AR 

DE ADMISSÃO DO MOTOR; INSTALAÇÃO DE ESTRIBOS LATERAIS EM ESTRUTURA 

TUBULAR DE AÇO; ENGATE PARA REBOQUE TRASEIRO COM AS DEVIDAS 

LIGAÇÕES ELÉTRICAS E DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 197 DE 25 

DE JULHO DE 2006; CONSOLE DE TETO ESPECÍFICO PARA INSTALAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE RADIOCOMUNICAÇÃO; FARÓIS DE NEBLINA ORIGINAIS OU 

HOMOLOGADOS PELA FÁBRICA; FAROL DE BUSCA COM 10M DE CABO, PLUG PARA 

LIGAÇÃO À TOMADA DE 12 VCC ACENDEDOR DE 12 V, NO PAINEL PARA RECARGA 

DE BATERIA DE CELULAR OU OUTRO EQUIPAMENTO COMPATÍVEL COM A 

VOLTAGEM; ISOLAMENTO TERMO-ACÚSTICO DO COMPARTIMENTO DO MOTOR; 

DEVERÁ TER SINALIZADOR ACÚSTICO DE RÉ. ADAPTAÇÕES: SINALIZADOR 

VISUAL: BARRA SINALIZADORA EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, COM 

MÓDULO ÚNICO E LENTE INTEIRIÇA, COM COMPRIMENTO ENTRE 1.000 MM E 1.300 

MM, LARGURA ENTRE 250 MM E 500 MM E ALTURA ENTRE 70 MM E 110 MM. 

INSTALADA PELA LICITANTE VENCEDORA NO TETO DO VEÍCULO. BARRA 

DOTADA DE BASE CONSTRUÍDA EM ABS (REFORÇADA COM PERFIL DE ALUMÍNIO 

EXTRUDADO) OU PERFIL DE ALUMÍNIO EXTRUDADO NA COR PRETA, CÚPULA, 

INJETADA EM POLICARBONATO NA COR CRISTAL, RESISTENTE A IMPACTOS, 

DESCOLORAÇÃO E COM TRATAMENTO UV. SISTEMA LUMINOSO COMPOSTO POR 

MÓDULOS COM NO MÍNIMO 4 LEDS PRÓPRIOS PARA ILUMINAÇÃO, COM POTÊNCIA 

NÃO INFERIOR DE 1 W CADA LED, NA COR RUBI, COM GARANTIA DE 5 ANOS. 

DOTADO DE LENTE COLIMADORA EM PLÁSTICO DE ENGENHARIA COM 

RESISTÊNCIA AUTOMOTIVA E ALTA VISIBILIDADE, SENDO DIRETIVA NOS 

MÓDULOS CENTRAIS E DIFUSORA NOS MÓDULOS LATERAIS. ALIMENTADOS 

NOMINALMENTE COM 12 VCC. COM NO MÍNIMO 14 MÓDULOS, DISTRIBUÍDOS 

EQÜITATIVAMENTE POR TODA A EXTENSÃO DA BARRA, DE FORMA A PERMITIR 

TOTAL VISUALIZAÇÃO, SEM QUE HAJA PONTOS CEGOS DE LUMINOSIDADE, 
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DESDE QUE O “DESIGN” DO VEÍCULO PERMITA.  CADA LED DEVERÁ OBEDECER À 

ESPECIFICAÇÃO A SEGUIR DESCRITA: 1) COR PREDOMINANTE: VERMELHO, COM 

COMPRIMENTO DE ONDE DE 620 A 630 NM. 2) INTENSIDADE LUMINOSA DE CADA 

LED DE NO MÍNIMO 40 LUMENS; 3) CATEGORIA: ALINGAP; OS CINCO MÓDULOS 

LOCALIZADOS NA TRASEIRA DO SINALIZADOR, DEVERÃO POSSUIR DUAS 

FILEIRAS HORIZONTAIS DE LEDS COM AS MESMAS INTENSIDADE LUMINOSA E 

CATEGORIA DESCRITAS ACIMA, SENDO: OS CINCO MÓDULOS TRASEIROS 

DEVERÃO TER UMA DE SUAS FILEIRAS DE QUATRO LEDS HORIZONTAIS NA COR 

RUBI E A OUTRA FILEIRA DE LEDS HORIZONTAIS NA COR ÂMBAR, ESTE 

CONJUNTO DE LEDS ÂMBAR, DEVERÁ POSSUIR FUNÇÃO DE ORIENTAÇÃO DE 

TRÂNSITO COM SEQÜÊNCIAS DA DIREITA PARA A ESQUERDA, DA ESQUERDA 

PARA A DIREITA, DO CENTRO PARA AS PONTAS E NO MÍNIMO MAIS UMA 

ALEATÓRIA, TODAS CONTROLADAS NO MÓDULO DE CONTROLE QUE DEVERÁ 

POSSUIR TAMBÉM UMA FORMA INDICADORA DA SEQÜÊNCIA ESCOLHIDA PARA 

VISUALIZAÇÃO INTERNA POR PARTE DA EQUIPE. OBS. CASO O “DESIGN”  DO 

VEÍCULO OBSTRUA A VISÃO DA PARTE TRASEIRA DO SINALIZADOR, (EX.: 

FURGÕES, PERUAS LONGAS, PICK-UPS COM CAPOTA, ETC) O VEÍCULO DEVERÁ 

RECEBER EM SUA PARTE TRASEIRA UMA BARRA SINALIZADORA ESPECÍFICA 

PARA A ORIENTAÇÃO DO TRÂNSITO DOTADA DE MÓDULOS DE LEDS NA COR 

ÂMBAR. OS LEDS ÂMBAR DEVERÃO POSSUIR AS SEGUINTES DEFINIÇÕES DE 

CORES: 1) COR PREDOMINANTE: ÂMBAR, COM COMPRIMENTO DE ONDA DE 585 A 

595 NM. O  SINALIZADOR VISUAL DEVERÁ SER CONTROLADO POR CONTROLE 

CENTRAL ÚNICO, DOTADO DE MICRO PROCESSADOR OU MICRO CONTROLADOR, 

QUE PERMITA A GERAÇÃO DE LAMPEJOS LUMINOSOS DE ALTÍSSIMA 

FREQÜÊNCIA, COM PULSOS LUMINOSOS DE ATÉ 25 MS. O CIRCUITO ELETRÔNICO 

DEVERÁ GERENCIAR A CORRENTE ELÉTRICA APLICADA NOS LEDS ATRAVÉS DE 

PWM (PULSE WIDTH MODULATOR), O PWM DEVENDO GARANTIR TAMBÉM A 

INTENSIDADE LUMINOSA DOS LEDS, MESMO QUE O VEICULO ESTEJA DESLIGADO 

OU EM BAIXA ROTAÇÃO, GARANTINDO ASSIM A EFICIÊNCIA LUMINOSA E A VIDA 

ÚTIL DOS LEDS. O CONSUMO MÁXIMO DA BARRA NAS DIVERSAS FUNÇÕES DOS 

LEDS, NÃO DEVERÁ ULTRAPASSAR 5 A, NA CONDIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 

NOMINAL. O MÓDULO DE CONTROLE DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE 

GERAÇÃO DE EFEITOS LUMINOSOS QUE CARACTERIZEM O VEÍCULO PARADO, EM 

DESLOCAMENTO E EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E ATÉ MAIS 5 OUTROS 

PADRÕES DE "FLASHS" DISTINTOS OU OUTRAS FUNÇÕES DE ILUMINAÇÃO A 

SEREM DEFINIDOS / UTILIZADOS NO FUTURO, SEM CUSTOS ADICIONAIS, OS QUAIS 

DEVERÃO SER ACIONADOS SEPARADOS OU SIMULTANEAMENTE NO CASO DE SE 

UTILIZAR LED E DISPOSITIVOS DE ILUMINAÇÃO NÃO INTERMITENTES (LUZES DE 

BECO E/OU FRONTAIS). O SISTEMA DE CONTROLE DOS SINALIZADORES VISUAIS 

(DE EMERGÊNCIA E ORIENTADOR DE TRÂNSITO) E AINDA DO ACÚSTICO DEVERÁ 

SER ÚNICO, PERMITINDO O FUNCIONAMENTO INDEPENDENTE DE TODOS OS 

SISTEMAS. DEVERÁ SER INSTALADO EM LOCAL ESPECÍFICO QUANDO ESTE FOR 

SOLICITADO (CONSOLE) OU NO LOCAL ORIGINALMENTE DESTINADO À 

INSTALAÇÃO DE RÁDIO POSSIBILITANDO SUA OPERAÇÃO POR AMBOS OS 

OCUPANTES DA CABINA. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE 

GERENCIAMENTO DE CARGA AUTOMÁTICO, GERENCIANDO A CARGA DA 

BATERIA QUANDO O VEICULO ESTIVER COM O MOTOR DESLIGADO DESLIGANDO 

O SINALIZADOR SE NECESSÁRIO, EVITANDO ASSIM O DESCARREGAMENTO 

EXCESSIVO DA BATERIA E POSSÍVEIS FALHAS NO ACIONAMENTO DO MOTOR. O 

SISTEMA DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA INVERSÃO DE POLARIDADE, 

ALTAS VARIAÇÕES DE TENSÃO E TRANSIENTES, DEVENDO SE DESLIGAR, 

PREVENTIVAMENTE, QUANDO A TENSÃO EXCEDER VALORES NÃO PROPÍCIOS. A 

LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ, APRESENTAR POR OCASIÃO DA ANÁLISE DO 

VEÍCULO PROTÓTIPO, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: (1) ATESTADO, EMITIDO 

PELO FABRICANTE E/OU FORNECEDOR DOS LEDS, QUE COMPROVE QUE O 

PRODUTO UTILIZADO NA MONTAGEM DO SISTEMA VISUAL SE ENQUADRA NA 

PRESENTE ESPECIFICAÇÃO. (2) LAUDO EMITIDO POR ENTIDADE COMPETENTE, 

QUE COMPROVE QUE O SINALIZADOR LUMINOSO A SER FORNECIDO ATENDE AS 

NORMAS SAE J575 E SAE J595 (REV. JAN 2005), DA SAE - SOCIETY OF AUTOMOTIVE 

ENGINEERS, NO QUE SE REFERE AOS ENSAIOS CONTRA VIBRAÇÃO, UMIDADE, 

POEIRA, CORROSÃO, DEFORMAÇÃO E FOTOMETRIA CLASSE 1 NOS MÓDULOS 

CENTRAIS FRONTAIS. SINALIZADOR ACÚSTICO: AMPLIFICADOR DE NO MÍNIMO 

100 W RMS DE POTÊNCIA, @ 13,8 VCC E 04 (QUATRO) TONS DISTINTOS, RESPOSTA 

DE FREQÜÊNCIA DE 300 A 3000 HZ E PRESSÃO SONORA A 01 (UM) METRO DE NO 

MÍNIMO 100 DB @ 13,8 VCC; SISTEMA DE MEGAFONE COM AJUSTE DE GANHO, E 

POTENCIA DE NO MÍNIMO 30 W RMS, COM INTERLIGAÇÃO AUXILIAR DE ÁUDIO 

COM O RÁDIO TRANSCEPTOR;  OS EQUIPAMENTOS NÃO PODERÃO GERAR RUÍDOS 

ELETROMAGNÉTICOS OU QUALQUER OUTRA FORMA DE SINAL, QUE INTERFIRA 

NA RECEPÇÃO DOS TRANSCEPTORES (RÁDIOS), DENTRO DA FAIXA DE 

FREQÜÊNCIA UTILIZADA PELAS POLÍCIAS. PRESCRIÇÕES PARA VEÍCULOS 

EQUIPADOS COM TRANSCEPTORES: O SISTEMA NÃO PODERÁ GERAR RUÍDOS 

ELETROMAGNÉTICOS (EMI) OU QUALQUER OUTRA FORMA DE SINAL, QUE 
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INTERFIRA NA RECEPÇÃO DOS TRANSCEPTORES (RÁDIOS). O SISTEMA DEVERÁ 

SER IMUNE A RFI (RÁDIO FREQÜÊNCIA INTERFERÊNCIA), ESPECIALMENTE 

QUANDO O TRANSCEPTOR ESTIVER RECEBENDO OU TRANSMITINDO MENSAGENS 

OU DADOS. 4.4 – SISTEMA ELÉTRICO: O VEÍCULO DEVERÁ SER FORNECIDO COM 

UM ÚNICO ALTERNADOR, ORIGINAL DE FÁBRICA, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

90A, 12 VOLTS, PARA ALIMENTAR O SISTEMA ELÉTRICO DO CONJUNTO; O 

VEÍCULO DEVERÁ POSSUIR UMA SEGUNDA BATERIA, COM NO MÍNIMO AS 

CARACTERÍSTICAS DA BATERIA ORIGINAL DO VEÍCULO, VISANDO SUPRIR A 

DEMANDA ELÉTRICA DA SINALIZAÇÃO E DOS EQUIPAMENTOS, SEM 

COMPROMETER A BATERIA ORIGINAL; DEVERÁ HAVER UM SISTEMA QUE 

BLOQUEIE AUTOMATICAMENTE O USO DA BATERIA DO MOTOR PARA 

ALIMENTAR OS EQUIPAMENTOS E O SINALIZADOR, QUANDO O VEÍCULO ESTIVER 

COM O MOTOR DESLIGADO. 4.5 - COMPARTIMENTO DA CAÇAMBA: CAPOTA EM 

FIBRA DE VIDRO, FIXADA NA CAÇAMBA ORIGINAL, NA ALTURA DA CABINE 

ORIGINAL, COM ESTRUTURA DE AÇO REFORÇADA, COM ACABAMENTO INTERNO 

NO TOM BRANCO, ILUMINAÇÃO NO CENTRO DA CAPOTA COM ACIONAMENTO 

PELA CABINE, COM VIDROS NA PARTE FRONTAL, LATERAL E NA TAMPA, TAMPA 

TRASEIRA DA CAPOTA COM ABERTURA PARA CIMA, MANTENDO-SE A TAMPA 

ORIGINAL DA CAÇAMBA. O CONJUNTO DE TAMPAS TRASEIRAS (INFERIOR 

ORIGINAL E SUPERIOR DA CAPOTA) DEVERÁ POSSUIR UM SISTEMA DE 

TRINCOS/FECHOS COM CHAVE EXTERNA, DE MODO QUE, AMBAS AS TAMPAS 

POSSAM SER TRANCADAS. INSTALAÇÃO DE PROTEÇÃO DE CAÇAMBA EM PRFV 

(PLÁSTICO REFORÇADO DE FIBRA DE VIDRO), NA COR PRETA. INSTALAÇÃO DE 

SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGÊNIO COMPLETO: CONTENDO CILINDRO DE 

OXIGÊNIO DE ALUMÍNIO DE NO MÍNIMO 0,5 M3, VÁLVULA REDUTORA COM 

MANÔMETRO, FLUXÔMETRO, SAÍDA PARA ASPIRAÇÃO COM VÁLVULA 

REGULADORA E CIRCUITO DO PACIENTE (FRASCO, CHICOTE, NEBULIZADOR E 

MÁSCARA). ESTE CILINDRO DEVE SER DE ALUMÍNIO, A FIM DE FACILITAR O 

TRANSPORTE. TODO O SISTEMA DEVERÁ SER INTEGRADO EM UM ESTOJO OU 

ESTRUTURA DE SUPORTE, COM ALÇA PARA TRANSPORTE, CONFECCIONADO EM 

MATERIAL RESISTENTE E LAVÁVEL, E DEVERÁ POSSUIR UM DISPOSITIVO DE 

FIXAÇÃO DENTRO DA CAÇAMBA, SEGURO E DE FÁCIL REMOÇÃO QUANDO SEU 

USO FOR NECESSÁRIO.  INSTALAÇÃO DE ACESSÓRIO DE FIXAÇÃO PARA OS 

EQUIPAMENTOS QUE SERÃO TRANSPORTADOS, COMO POR EXEMPLO: REDES 

ELÁSTICAS TIPO ARANHA OU TIRAS ELÁSTICAS, GANCHOS E EVENTUAIS 

SUPORTES ESPECÍFICOS, VISANDO QUE OS EQUIPAMENTOS QUE SERÃO 

ANEXADOS POSTERIORMENTE NÃO FIQUEM SOLTOS DENTRO DO 

“COMPARTIMENTO DA CAÇAMBA” SOB RISCO DE MENOR VIDA ÚTIL. TAIS 

DISPOSITIVOS DE FIXAÇÃO SERÃO DEFINIDOS EM CONJUNTO COM A EMPRESA 

VENCEDORA POR OCASIÃO DO DESENVOLVIMENTO DO PROTÓTIPO. INSTALAÇÃO 

DE SUPORTE ESPECÍFICO PARA ALOJAR NA CONDIÇÃO DOBRADA, A MACA 

PADIOLA EM ALUMÍNIO DESCRITA ABAIXO. SUPORTE DE SEGURANÇA: 01 

EXTINTOR DE PÓ ABC DE 6 KG. 03 CONES DE SEGURANÇA PARA TRÂNSITO, COM 

ALTURA ENTRE 700 E 760 MMM E BASE COM LADOS DE 400 (+ OU – 20) MM, EM 

PLÁSTICO, NA COR LARANJA, COM FAIXAS REFLETIVAS, DE ACORDO COM 

NORMAS DA ABNT. INSTALAÇÃO DO GUINCHO, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: INSTALAÇÃO DE PÁRA-CHOQUES DE IMPULSÃO DO TIPO 

QUEBRA-MATO, COM SUPORTE PARA GUINCHO, NA PARTE FRONTAL DO 

VEÍCULO, NA COR PRETO FOSCO, ANCORADO NO CHASSI DO VEÍCULO POR MEIO 

DE DISPOSITIVO COMPATÍVEL E DIMENSIONANDO DE ACORDO COM A 

CAPACIDADE DO SISTEMA, INSTALADO; TAMBÉM DEVERÁ POSSUIR DOIS FARÓIS 

DE MILHA E PROTEÇÕES GRADEADAS PARA OS FARÓIS (ORIGINAIS E ACESSÓRIOS 

(MILHA E NEBLINA)) E LANTERNAS. OBSERVAR O FATO QUE ESTE EQUIPAMENTO 

SERÁ INSTALADO EM VEÍCULO COM AIR-BAG DE FÁBRICA E PRECISARÁ 

ATENDER RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 215, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; GUINCHO 

ELETRO-MECÂNICO DE NO MÍNIMO 9000 LBF OU 4.000 KGF, COM PROTETOR DE 

IMPACTO; REDUÇÃO PLANETÁRIA DE ALTO DESEMPENHO, DESENGATE MANUAL 

DO TAMBOR, FREIO AUTOMÁTICO MULTIDISCO ATUANDO NA DESCIDA DE 

CARGA E COM REGULAGEM EXTERNA, EMBREAGEM UNIDIRECIONAL, UNIDADE 

(CAIXA) DE COMANDO SOBRE O GUINCHO, CABO DE AÇÃO COM GANCHO E 

TRAVA DE SEGURANÇA, ROLETES E GUIA –CABO CROMADOS EM CROMO DURO, 

SOLENÓIDES INDUSTRIAIS, TAMBOR E ENGRENAGENS MONTADOS SOBRE 

ROLAMENTOS, TRATAMENTO TÉRMICO DOS COMPONENTES, REDUTOR VEDADO 

À ENTRADA DE ÁGUA; MOTOR ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 12 V, 4,6 HP, COM 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO DE 4.000 KGF (9.000 LBS); QUANTIDADE DE 

CABO: 25 (VINTE E CINCO) METROS DE 5/16” (8,00 MM); COMANDO REMOTO À 

DISTÂNCIA POR BOTOEIRA, COM CABO DE 4 (QUATRO) METROS DE EXTENSÃO; 

CABO POSITIVO PARA LIGAÇÃO À BATERIA COM 2 (DOIS) METROS DE 

COMPRIMENTO E CABO NEGATIVO PARA ATERRAMENTO COM 2 (DOIS) METROS 

DE COMPRIMENTO; BOLSA COM KIT PARA MANUSEIO DO GUINCHO CONTENDO, 

CINTAS, MANILHAS, PATESCAS E LUVAS COMPATÍVEIS COM AS 

CARACTERÍSTICAS DO GUINCHO EXIGIDO, SENDO OBSERVADO AS CONDIÇÕES 
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DE ROBUSTEZ E DURABILIDADE QUE DEMANDA SUA UTILIZAÇÃO; ESTE 

MATERIAL DEVERÁ SER SEGURAMENTE ALOCADO NA CAÇAMBA DO VEÍCULO. 

6 
AMBULÂNCIA

S SAMU 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA SAMU: CLASSE D - AMBULÂNCIA DE 

SUPORTE AVANÇADO (U. T. I. MÓVEL): VEÍCULO ANO/MODELO 2024/2024 OU 

SUPERIOR, DEVIDAMENTE PLOTADO COM O LAYOUT APROVADO PELA 

CONTRATANTE, DESTINADO AO TRANSPORTE DE PACIENTES GRAVES, QUE 

COMPÕE O SISTEMA DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR E O TRANSPORTE 

INTER-HOSPITALAR. AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO (CLASSE D): 

VEÍCULO TIPO FURGÃO COM CARROCERIA EM AÇO E ORIGINAL DE FÁBRICA, DE 

TETO ALTO, ZERO KM, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA, COM CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) METROS CÚBICOS NO TOTAL, COM 

PORTA LATERAL DESLIZANTE E PORTAS TRASEIRAS. MOTORIZAÇÃO MÍNIMA: 

MOTOR DIANTEIRO; 4 CILINDROS; TURBO COM INTERCOOLER; COMBUSTÍVEL 

DIESEL; POTÊNCIA DE PELO MENOS 100 CV; TORQUE MÍNIMO DE 24 KGFM³; 

CILINDRADA MÍNIMA = 2.000 CM³; SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO = INJEÇÃO 

ELETRÔNICA; CAPACIDADE MÍNIMA = 70 LITROS. FREIOS E SUSPENSÃO: 

CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO. TRANSMISSÃO: MÍNIMO DE 5 MARCHAS À 

FRENTE E 1 MARCHA À RÉ. DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS 

PELO CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO E EM CONFORMIDADE COM 

O PROCONVE. ESTRUTURA: CABINE E CARROCERIA SERÃO AS ORIGINAIS DO 

VEÍCULO, CONSTRUÍDAS EM AÇO. ALTURA INTERNA MÍNIMA DE 1.800 MM NO 

SALÃO DE ATENDIMENTO (COMPARTIMENTO DE CARGA), COM CAPACIDADE 

VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 10 (DEZ) METROS CÚBICOS NO TOTAL, SERVIDO 

COM DUAS PORTAS TRASEIRAS COM ABERTURA HORIZONTAL MÍNIMA EM DUAS 

POSIÇÕES (DE 90 E 180 GRAUS OU 90 E 270 GRAUS), TENDO COMO ALTURA MÍNIMA 

1.650 MM, COM DISPOSITIVO AUTOMÁTICO PARA MANTÊ-LAS ABERTAS, 

IMPEDINDO SEU FECHAMENTO ESPONTÂNEO NO CASO DO VEÍCULO ESTACIONAR 

EM DESNÍVEL. PORTAS EM CHAPA, COM REVESTIMENTO INTERNO EM 

POLIESTIRENO, COM FECHOS, TANTO INTERNO COMO EXTERNO, RESISTENTES E 

DE ABERTURAS DE FÁCIL ACIONAMENTO. A ALTURA INTERNA DO VEÍCULO 

DEVERÁ SER ORIGINAL DE FÁBRICA, SEM QUE SEJA ALTERADA A PARTE 

CONSTRUTIVA DA AMBULÂNCIA. SISTEMA ELÉTRICO: SERÁ O ORIGINAL DO 

VEÍCULO, COM MONTAGEM DE SISTEMA SECUNDÁRIO COM BATERIA ADICIONAL; 

A ALIMENTAÇÃO DEVERÁ SER FEITA POR DUAS BATERIAS, SENDO A DO CHASSI 

ORIGINAL DO FABRICANTE E UMA OUTRA, INDEPENDENTE, PARA O 

COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO; O SISTEMA ELÉTRICO DEVERÁ ESTAR 

DIMENSIONADO PARA O EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS 

ESPECIFICADOS (DO VEÍCULO E EQUIPAMENTOS), QUER COM A VIATURA EM 

MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO DE SOBRECARGA NO 

ALTERNADOR, FIAÇÃO OU DISJUNTORES; O COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO 

E O EQUIPAMENTO ELÉTRICO SECUNDÁRIO DEVEM SER SERVIDOS POR 

CIRCUITOS TOTALMENTE SEPARADOS E DISTINTOS DOS CIRCUITOS DO CHASSI 

DA VIATURA. O PAINEL ELÉTRICO INTERNO, LOCALIZADO NA PAREDE SOBRE A 

BANCADA PRÓXIMA À CABECEIRA DO PACIENTE, DEVERÁ POSSUIR UMA RÉGUA 

INTEGRADA COM NO MÍNIMO OITO TOMADAS, SENDO QUATRO TRIPOLARES 

(2P+T) DE 110V (AC), DUAS 5V(DC) PADRÃO USB E DUAS PARA 12V(DC); AS 

TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER UMA DISTÂNCIA MÍNIMA DE 31 CM DE 

QUALQUER TOMADA DE OXIGÊNIO. TOMADA EXTERNA (TRIPOLAR) PARA 

CAPTAÇÃO DE ENERGIA INSTALADA NA PARTE SUPERIOR DO LADO ESQUERDO 

DO VEÍCULO. ILUMINAÇÃO INTERNA: A ILUMINAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE 

ATENDIMENTO DO VEÍCULO DEVE SER DE DOIS TIPOS: NATURAL - MEDIANTE 

ILUMINAÇÃO FORNECIDA PELA    JANELAS DO VEÍCULO (CABINE E CARROCERIA); 

E ARTIFICIAL - DEVERÁ SER FEITA POR NO MÍNIMO SEIS LUMINÁRIAS, 

INSTALADAS NO TETO, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 200 MM, EM MODELO LED. 

EXTERNA: A ILUMINAÇÃO EXTERNA DEVERÁ CONTAR COM HOLOFOTES TIPO 

FAROL ARTICULADO REGULÁVEL MANUALMENTE NA PARTE TRASEIRA E NAS 

LATERAIS DA CARROCERIA, COM ACIONAMENTO INDEPENDENTE E FOCO 

DIRECIONAL AJUSTÁVEL 180º NA VERTICAL; SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E 

LUMINOSA DE EMERGÊNCIA: SINALIZADOR FRONTAL PRINCIPAL: SINALIZADOR 

PRINCIPAL DO TIPO BARRA EM FORMATO LINEAR, DE ARCO OU SIMILAR, COM 

MÓDULO ÚNICO E LENTE INTEIRIÇA OU MÚLTIPLAS LENTES E MÓDULOS, COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1.000 MM E MÁXIMO DE 1.300 MM, INSTALADA NO 

TETO DA CABINE DO VEÍCULO. SINALIZADORES FRONTAIS SECUNDÁRIOS: 

DEVERÁ TER 02 SINALIZADORES ESTROBOSCÓPICOS INTERCALADOS NOS FARÓIS 

DIANTEIROS. DEVERÁ TER 04 SINALIZADORES NA COR VERMELHO RUBI, 

DISTRIBUÍDOS PELAS GRADES FRONTAIS (INFERIOR E/OU SUPERIOR) DE ACORDO 

COM O "DESIGN" DO VEÍCULO, QUE POSSAM SER ACIONADOS EM CONJUNTO COM 

O SISTEMA DE SINALIZAÇÃO PRINCIPAL; SINALIZADORES LATERAIS: TRÊS 

SINALIZADORES PULSANTES INTERCALADOS, DE CADA LADO DA CARROCERIA 

DA AMBULÂNCIA, SENDO DOIS VERMELHOS E UMA CENTRAL NA COR CRISTAL; 
SINALIZADORES TRASEIROS: DOIS SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA 
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AMBULÂNCIA NA COR VERMELHA. SINALIZAÇÃO ACÚSTICA: SINALIZADOR 

ACÚSTICO COM AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 W RMS @13,8 VCC, 

MÍNIMO DE QUATRO TONS DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE COM AJUSTE DE 

GANHO E PRESSÃO SONORA A 01 (UM) METRO DE NO MÍNIMO 100 DB @13,8 VCC; 

ESTES EQUIPAMENTOS NÃO PODERÃO GERAR RUÍDOS ELETROMAGNÉTICOS OU 

QUALQUER OUTRA FORMA DE SINAL QUE INTERFIRA NA RECEPÇÃO DE SINAIS DE 

RÁDIO OU TELEFONIA MÓVEL; OS COMANDOS DE TODA A SINALIZAÇÃO VISUAL 

E ACÚSTICA DEVERÃO ESTAR LOCALIZADOS EM PAINEL ÚNICO, NA CABINE DO 

MOTORISTA, PERMITINDO SUA OPERAÇÃO POR AMBOS OS OCUPANTES DA 

CABINE, E O FUNCIONAMENTO INDEPENDENTE DO SISTEMA VISUAL E ACÚSTICO. 

SISTEMA DE OXIGÊNIO: O VEÍCULO DEVERÁ POSSUIR UM SISTEMA FIXO DE 

OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO, ALÉM DE SER ACOMPANHADO POR UM SISTEMA 

PORTÁTIL DE OXIGENAÇÃO. SISTEMA FIXO DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO 

(REDES INTEGRADAS AO VEÍCULO): CONTENDO DOIS CILINDROS DE OXIGÊNIO E 

UM CILINDRO DE AR COMPRIMIDO DE NO MÍNIMO 16 LITROS CADA, 

LOCALIZADOS NA TRASEIRA DA VIATURA, DO LADO ESQUERDO, ENTRE O 

ARMÁRIO E A PORTA TRASEIRA, EM SUPORTES INDIVIDUAIS PARA OS CILINDROS, 

COM CINTAS REGULÁVEIS E MECANISMO CONFIÁVEL RESISTENTE A VIBRAÇÕES, 

TREPIDAÇÕES E/OU CAPOTAMENTOS, POSSIBILITANDO RECEBER CILINDROS DE 

CAPACIDADE DIFERENTES; NA REGIÃO DA BANCADA, AO LADO DA CABECEIRA 

DO PACIENTE DEVERÁ EXISTIR UMA RÉGUA QUÁDRUPLA COM DUAS SAÍDAS DE 

OXIGÊNIO E DUAS SAÍDAS DE AR COMPRIMIDO, ORIUNDO DOS CILINDROS FIXOS, 

COMPOSTA POR ESTRUTURA METÁLICA RESISTENTE, COM FECHAMENTO 

AUTOMÁTICO, ROSCAS E PADRÕES CONFORME ABNT. SISTEMA PORTÁTIL DE 

OXIGÊNIO COMPLETO: CONTENDO CILINDRO DE OXIGÊNIO DE ALUMÍNIO DE NO 

MÍNIMO 0,5 M3 / 3 LITROS, COM VÁLVULA REDUTORA COM MANÔMETRO, 

FLUXÔMETRO, SAÍDA PARA ASPIRAÇÃO COM VÁLVULA REGULADORA E 

CIRCUITO DO PACIENTE. VENTILAÇÃO: A ADEQUADA VENTILAÇÃO DO VEÍCULO 

DEVERÁ SER PROPORCIONADA POR JANELAS E AR CONDICIONADO. A 

CLIMATIZAÇÃO DO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVERÁ PERMITIR O 

RESFRIAMENTO E O AQUECIMENTO. O COMPARTIMENTO DO MOTORISTA 

DEVERÁ SER FORNECIDO COM O SISTEMA ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI 

OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PARA AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, 

AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR. PACIENTE, DEVERÁ SER FORNECIDO UM 

SISTEMA COM AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO NOS TERMOS DO ITEM 5.12 DA NBR 

14.561 E SUA CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER COM MÍNIMO DE 30.000 BTUS, 

POSSUIR UNIDADE CONDENSADORA DE TETO, VISANDO MELHOR EFICIÊNCIA. 

BANCOS: NA CABINE, BANCOS NO PADRÃO DA MONTADORA PARA O MOTORISTA 

E UM PASSAGEIRO, AMBOS COM CINTOS DE TRÊS PONTOS. NO SALÃO DE 

ATENDIMENTO CINTOS SUB-ABDOMINAIS, SENDO O DA CADEIRA DO MÉDICO 

RETRÁTIL. PARALELAMENTE À MACA, UM BANCO LATERAL ESCAMOTEÁVEL, 

TIPO BAÚ, DE TAMANHO MÍNIMO DE 1,83 M, QUE PERMITA O TRANSPORTE DE NO 

MÍNIMO DE TRÊS PACIENTES ASSENTADOS OU UMA VÍTIMA IMOBILIZADA EM 

PRANCHA LONGA, DOTADO DE TRÊS CINTOS DE SEGURANÇA E QUE POSSIBILITE 

A FIXAÇÃO DA VÍTIMA NA PRANCHA LONGA AO BANCO. O ENCOSTO DO BANCO 

BAÚ DEVERÁ TER NO MÁXIMO 70 MM DE ESPESSURA. ESTE BANCO TIPO BAÚ 

DEVE CONTER UM ORIFÍCIO COM TAMPA, NA BASE INFERIOR, QUE PERMITA 

ESCOAMENTO DE ÁGUA QUANDO DA LAVAGEM DE SEU INTERIOR. NA 

CABECEIRA DA MACA, LOCALIZADO ENTRE A CABINE E A MACA, AO LONGO DO 

EIXO DESTA, VOLTADO PARA A TRASEIRA DO VEÍCULO, DEVERÁ HAVER UM 

BANCO, DE PROJETO ERGONÔMICO, COM SISTEMA GIRATÓRIO DE 360 GRAUS E 

COM TRAVAMENTO DE PELO MENOS 6 POSIÇÕES EQUIDISTANTES A FIM DE 

PROMOVER TOTAL SEGURANÇA AO OCUPANTE, AJUSTE EM NÍVEL E DISTÂNCIA 

ADEQUADO PARA PERMITIR QUE UM PROFISSIONAL DE SAÚDE OFEREÇA 

CUIDADOS À VÍTIMA INCLUINDO ACESSO A VIAS AÉREAS. MACA: MACA 

RETRÁTIL, TOTALMENTE CONFECCIONADA EM DURALUMÍNIO; INSTALADA 

LONGITUDINALMENTE NO SALÃO DE ATENDIMENTO; COM NO MÍNIMO 1.900 MM 

DE COMPRIMENTO, 550 MM DE LARGURA E CAPACIDADE PARA PACIENTES DE 

ATÉ 300 KG (TESTADA COM NO MÍNIMO 900KG), COM A CABECEIRA VOLTADA 

PARA FRENTE DO VEÍCULO; COM PÉS DOBRÁVEIS, SISTEMA ESCAMOTEÁVEL; 

PROVIDA DE RODÍZIOS CONFECCIONADOS EM MATERIAIS RESISTENTES A 

OXIDAÇÃO, COM PNEUS DE BORRACHA MACIÇA E SISTEMA DE FREIOS; COM 

TRAVA DE SEGURANÇA PARA EVITAR O FECHAMENTO INVOLUNTÁRIO DAS 

PERNAS DA MACA QUANDO NA POSIÇÃO ESTENDIDA, PROJETADA DE FORMA A 

PERMITIR A RÁPIDA RETIRADA E INSERÇÃO DA VÍTIMA NO COMPARTIMENTO DA 

VIATURA, COM A UTILIZAÇÃO DE UM SISTEMA DE RETRAÇÃO DOS PÉS 

ACIONADO PELO PRÓPRIO IMPULSO DA MACA PARA DENTRO E PARA FORA DO 

COMPARTIMENTO, PODENDO SER MANUSEADA POR APENAS UMA PESSOA. ESTA 

MACA DEVE DISPOR DE TRÊS CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS À MESMA, 

EQUIPADOS COM TRAVAS RÁPIDAS, QUE PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E 

DESENGATE RÁPIDO, SEM RISCOS PARA A VÍTIMA. DEVE SER PROVIDA DE 

SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS E 
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SUPORTAR NESTE ITEM PESO MÍNIMO DE 100 KG. UMA VEZ DENTRO DO VEÍCULO, 

ESTA MACA DEVE FICAR ADEQUADAMENTE FIXA À SUA ESTRUTURA, IMPEDINDO 

SUA MOVIMENTAÇÃO LATERAL OU VERTICAL QUANDO DO DESLOCAMENTO DO 

MESMO. DEVERÁ TER NO MÍNIMO ESPAÇOS ENTRE OS ARMÁRIOS E BALCÕES 

LOCALIZADOS EM AMBOS OS LADOS DA AMBULÂNCIA, SENDO NO MÍNIMO 100 

MM PARA O ARMÁRIO LATERAL ESQUERDO E NO MÍNIMO 500 MM PARA A BASE / 

COBERTURA DA CAIXA DE RODA TRASEIRA DIREITA. O SISTEMA QUE FIXA A 

MACA AO ASSOALHO DA AMBULÂNCIA DEVERÁ SER MONTADO DE MANEIRA A 

PERMITIR O ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS NO ASSOALHO ABAIXO DA MACA 

EVITANDOSE O SEU ACÚMULO. ACOMPANHAM: COLCHONETE, CONFECCIONADO 

EM ESPUMA OU SIMILAR, REVESTIDO POR MATERIAL RESISTENTE E 

IMPERMEÁVEL, SEM COSTURAS OU PONTOS QUE PERMITAM ENTRADA DE 

FLUIDOS OU SECREÇÕES; DEMAIS COMPONENTES OU ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS 

À SUA PERFEITA UTILIZAÇÃO. DESIGN INTERNO E EXTERNO: A DISTRIBUIÇÃO 

DOS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVERÁ 

CONSIDERAR OS SEGUINTES ASPECTOS DESIGN INTERNO: DEVE DIMENSIONAR O 

ESPAÇO INTERNO DA AMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, DE FORMA 

ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A 

SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. OS MATERIAIS FIXADOS NA 

CARROCERIA DA AMBULÂNCIA (ARMÁRIOS, BANCOS, MACA) DEVERÃO TER UMA 

FIXAÇÃO REFORÇADA DE MANEIRA QUE, EM CASO DE ACIDENTES, OS MESMOS 

NÃO SE SOLTEM. PAREDES: AS PAREDES INTERNAS DEVERÃO SER REVESTIDAS 

DE MATERIAL LAVÁVEL E RESISTENTE AOS PROCESSOS DE LIMPEZA E 

DESINFECÇÃO COMUNS ÀS SUPERFÍCIES HOSPITALARES PODENDO SER EM 

COMPENSADO NAVAL REVESTIDO COM PLACAS DE PRFV (PLÁSTICO REFORÇADO 

COM FIBRA DE VIDRO) LAMINADAS, OU PRFV COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM 

MOLDADA CONFORME GEOMETRIA DO VEÍCULO OU ACRILONITRILA BUTADIENO 

ESTIRENO (ABS) COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM E TODOS MATERIAIS DEVEM 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO DO CONTRAN RESOLUÇÃO Nº 498, 

DE 29 DE JULHO DE 2014. AS ARESTAS, JUNÇÕES INTERNAS, PONTOS DE OXIGÊNIO 

FIXADOS NA PAREDE DO INTERIOR DO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVERÃO TER 

UM SISTEMA DE PROTEÇÃO, E DEVERÁ SER EVITADO AS FORMAÇÕES 

PONTIAGUDAS, A FIM DE AUMENTAR A SEGURANÇA E FAVORECER A LIMPEZA. 

BALAÚSTRE: DEVERÁ TER DOIS PEGA-MÃO NO TETO DO SALÃO DE 

ATENDIMENTO. AMBOS POSICIONADOS PRÓXIMOS ÀS BORDAS DA MACA, 

SENTIDO TRASEIRA-FRENTE DO VEÍCULO. CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO DE NO 

MÍNIMO 1 POLEGADA DE DIÂMETRO, COM 3 PONTOS DE FIXAÇÃO NO TETO E COM 

DOIS SISTEMAS DE SUPORTE DE SORO DESLIZÁVEL. PISO: DEVERÁ SER 

RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL TIPO VINIL OU 

SIMILAR EM COR CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA, LAVÁVEL, IMPERMEÁVEL, 

ANTIDERRAPANTE MESMO QUANDO MOLHADO. JANELAS: COM VIDROS 

TRANSLÚCIDOS, OPACOS OU JATEADOS E CORREDIÇOS EM TODAS AS 3 PORTAS 

DE ACESSO AO COMPARTIMENTO TRASEIRO, QUE PERMITAM VENTILAÇÃO; 

ARMÁRIOS: CONJUNTO DE ARMÁRIOS PARA A GUARDA DE TODO O MATERIAL DE  

EMERGÊNCIA UTILIZADO NO VEÍCULO. ARMÁRIOS COM PRATELEIRAS INTERNAS, 

LATERAIS EM TODA SUA EXTENSÃO EM UM SÓ LADO DA VIATURA (LADO 

ESQUERDO). DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM COMPENSADO NAVAL 

REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE EM MATERIAL IMPERMEÁVEL E 

LAVÁVEL (FÓRMICA OU SIMILAR). O PROJETO DOS MÓVEIS DEVE CONTEMPLAR 

O SEU ADEQUADO POSICIONAMENTO NO VEÍCULO, VISANDO O MÁXIMO 

APROVEITAMENTO DE ESPAÇO, A FIXAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E A ASSEPSIA 

DO VEÍCULO. TODAS AS GAVETAS E PORTAS DEVEM SER DOTADAS DE TRINCO 

PARA IMPEDIR A ABERTURA ESPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O 

DESLOCAMENTO DO VEÍCULO. TODAS AS PRATELEIRAS DEVERÃO TER BATENTES 

FRONTAIS, ATÉ MESMO NOS ARMÁRIOS COM PORTAS, A FIM DE DIFICULTAR QUE 

OS MATERIAIS CAIAM QUANDO O VEÍCULO ESTIVER EM MOVIMENTO. BANCADA 

PARA ACOMODAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, PERMITINDO A FIXAÇÃO E O 

ACONDICIONAMENTO ADEQUADO DOS EQUIPAMENTOS, COM BATENTE 

FRONTAL E LATERAL DE NO MÍNIMO 50 MM E BORDA ARREDONDADA. OS 

ARMÁRIOS INTERNOS DEVERÃO TER AS DIMENSÕES DESCRITAS ABAIXO O MAIS 

APROXIMADAS POSSÍVEIS DEPENDENDO DA DISPONIBILIDADE DO VEICULO: (I) 01 

ARMÁRIO PARA GUARDA DE MATERIAIS COM PORTAS CORREDIÇAS EM 

POLICARBONATO, BIPARTIDAS, COM BATENTE FRONTAL DE 50 MM, MEDINDO 1,00 

M DE COMPRIMENTO POR 0,40 M DE PROFUNDIDADE, COM UMA ALTURA DE 

0,375M; (II) 01 ARMÁRIO PARA GUARDA DE MATERIAIS COM DIVISÓRIAS TIPO 

PRATELEIRAS, COM TIRANTES EM NYLON DE RETENÇÃO, PARA EVITAR QUE O 

MATERIAL ALI ACOMODADO CAIA DURANTE O DESLOCAMENTO, COM BATENTE 

FRONTAL DE 50 MM. MEDINDO, CADA PRATELEIRA, 1,00 M DE COMPRIMENTO POR 

0,40 M DE PROFUNDIDADE, COM UMA ALTURA DE 0,375 M; (III) 01 ARMÁRIO TIPO 

BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM BATENTE FRONTAL DE 

50 MM, PARA APOIO DE EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS, COM 1,60 M DE 

COMPRIMENTO POR 0,40 M DE PROFUNDIDADE, COM UMA ALTURA DE 0,75 M; (IV) 
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02 GAVETAS LOCALIZADAS JUNTO À DIVISÓRIA, ABAIXO DO ARMÁRIO COM 

PORTAS CORREDIÇAS E ACIMA DO ALOJAMENTO DA CADEIRA DE RODAS; (V) 01 

BAGAGEIRO SUPERIOR PARA MATERIAIS LEVES, COM NO MÍNIMO 1,50 M DE 

COMPRIMENTO, 0,40 M DE LARGURA, COM UMA ALTURA DE 0,30 M. DEMAIS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A AMBULÂNCIA: 01 

EXTINTOR DE PÓ ABC DE 6 KG; 03 CONES DE SEGURANÇA PARA TRÂNSITO, COM 

ALTURA ENTRE 700 E 760 MMM E BASE COM LADOS DE 400 (+ OU - 20) MM, EM 

PLÁSTICO, NA COR LARANJA, COM FAIXAS REFLETIVAS, DE ACORDO COM 

NORMAS DA ABNT.  GRAFISMO DA AMBULÂNCIA SAMU COM ADESIVOS 

ZEBRADOS (VERMELHO E 

BRANCO REFLETIVOS) NAS PORTAS TRASEIRAS E LOGO REFLETIVOS NAS 

LATERAL, PORTAS E CAPÔ.  PADRONIZAÇÃO VISUAL: LAYOUT INTERNO 

AMBULÂNCIA FURGÃO PADRÃO – SAMU 192 ,DESIGN EXTERNO 

A COR DA PINTURA BEM COMO AS LOGOMARCAS A SEREM COLADAS NAS 

AMBULÂNCIAS SÃO AS DEFINIDAS ATRAVÉS DO MANUAL DE IDENTIDADE 

VISUAL SAMU-192 VERSÃO 1.6/JANEIRO 2015. 

7 
VAN DE 

TESTAGEM 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO VAN, MOTOR 2.0 OU SUPERIOR, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 170CV, MOVIDO A DIESEL, 05 PORTAS, SENDO 01 LATERAL 

CORREDIÇA E 02 TRASEIRAS, ANO/MODELO 2023/2024 OU SUPERIOR, CAPACIDADE 

MÍNIMA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 70 LITROS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAL(IS): ADAPTADA E EQUIPADA PARA POSTO DE ATENDIMENTO 

ITINERANTE, CONTENDO ARMÁRIO SUSPENSO, MESAS, CADEIRAS, SUPORTE 

PARA IMPRESSORA, CABEAMENTO ELÉTRICO, DIVISÓRIAS, TETO ALTO, TAPETES, 

TOLDO RETRÁTIL E PISO EM LENÇOL DE PVC ANTIDERRAPANTE, SEM 

COMBUSTÍVEL, SEM MOTORISTA, COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, BAGAGEIRO INDEPENDENTE, VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS, 

PINTURA SÓLIDA, CD PLAYER, RÁDIO AM/FM, PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR 

NOS VIDROS LATERAIS E TRASEIROS, PLOTAGEM GRÁFICA DO VEÍCULO POR 

CONTA DA CONTRATADA CONFORME ARTE DE RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATANTE,  PROTETOR DE CARTER, VEÍCULO LIMPO, HIGIENIZADO, SEGURO 

TOTAL COM FRANQUIA PARA A CONTRATANTE, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 24 

HORAS, MANUTENÇÃO TOTAL POR CONTA DA CONTRATADA E QUILOMETRAGEM 

LIVRE. 

UND 1 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-

PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

CONTRATO Nº ___/______ 

   

O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, com endereço na 

Av. Henrique de Holanda, nº 727, Matriz, Vitória de Santo Antão– PE, inscrito no CNPJ nº 

08.916.501/0001-24, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Alexsandro 

Miranda de Vasconcelos, inscrito no CPF nº xxxxxxx, residente e domiciliado neste município, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa (Razão Social), inscrita no CNPJ nº 

XX.XXX.XXX/XX-XX, situada na (Endereço Completo), neste ato representada por seu Sócio(a) 

Administrador(a), Sr(a).  (Nome Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), 

portador(a) da Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX – (Órgão Expedidor), inscrito no CPF/MF 

sob o nº. XXX.XXX.XX-XX, residente e domiciliado na (Endereço Completo), doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente 

CONTRATO, sob o esteio da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, sob as cláusulas 

e condições a seguir expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 

1.1. Este contrato rege-se pela Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, 

por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 

2.1 - 1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de locação de 

veículos, sem motorista, com seguro total e toda plotagem necessária, para atendimento às 

demandas da Secretaria de Saúde e Bem-Estar da Vitória de Santo Antão. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

  

3.1 - São partes integrantes deste Contrato para todos os fins de direito o edital e o termo de 

referência do Processo LICITATÓRIO Nº 011/2024, Pregão ELETRÔNICO Nº 003/2024, bem 

como a proposta do licitante do vencedor. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura deste 
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instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

4.1.1. Podendo ser prorrogado, conforme art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

5.1 - Pelo objeto deste contrato, o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 

_______________________ (___________________), conforme quantitativos e especificações 

constantes abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDAD

E 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

      

 

 

5.2 - O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal e do 

recebimento definitivo dos itens, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e o atesto 

do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto solicitado. 

 

5.3 - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem de fornecimento. A entrega deverá vir 

acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor responsável 

pelo recebimento do objeto. 

 

5.4 - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 

prazo de vencimento da obrigação pelo município.  

 

5.5 – A contratada deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o mesmo e-mail 

que foi enviado a ordem de fornecimento ou poderá ser entregue na prefeitura, no setor financeiro. 

 

5.6 – O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação 

da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

 

5.7 - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 

 

5.8 – além dos itens acima deverá atender aos preceitos do termo de referência  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

Despesa: 239 - 3 . 38002 . 10 . 122 . 930 . 2.50 . 0 . 339039 
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Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 500002 - MSC - 1.500.1002 - 15% DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC Nº 141/2012) 

Ação: 2.50 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE E 

QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DO SUS 

Despesa: 130 - 3 . 38002 . 10 . 302 . 906 . 2.20 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 600 - MSC - 1.600.0000 - RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Ação: 2.20 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE 

 

Despesa: 92 - 3 . 38002 . 10 . 301 . 903 . 2.16 . 0 . 339039 

Unidade Orçamentaria: 38002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte de recurso: 600 - MSC - 1.600.0000 - RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Ação: 2.16 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura deste instrumento; 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preço 

ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade; 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s); 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

8.1 – Conforme o Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO 

CONTRATO 

 

9.1. Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, devidamente 

comprovadas documentalmente, que resulte em desequilíbrio financeiro permanente, nas condições 

deste contrato e nas hipóteses autorizadas pela Lei de Licitações, a CONTRATADA poderá pleitear 

revisão de preços. 

 

9.2. A revisão será aprovada conforme apresentação de Planilhas de Custo da época da 

formulação da proposta e Planilhas de Custo atual dos itens e/ou lotes a serem revisados, bem como 

Nota Fiscal anterior ao processo do qual baseou o preço da proposta apresentada e a Nota Fiscal 

atual comprovando o preço a ser revisado. O preço poderá sofrer acréscimo como decréscimo de 

acordo com o preço praticado no mercado. 

 

9.3. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e justificadoras 

do pedido, demonstrando novamente a composição do preço, através de notas fiscais que 

comprovem o aumento do preço. 

 

9.4. As variações sazonais nos preços, decorrentes de eventos previsíveis, porém 

desconsiderados na formulação da proposta, não poderão ser utilizadas para justificar a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

9.5. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço, sendo a referida obrigada a continuar a 

prestação enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando neste caso sujeita 

às penalidades previstas neste contrato. 

 

9.6. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 

e municipais. 

 

9.7. A não apresentação ou apresentação incompleta e insatisfatória da documentação prevista 

nesta cláusula importará no não reconhecimento ao reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado. 

 

9.8 O prazo para resposta das respectivas solicitações de reequilíbrio econômico/financeiro, será 

deferido ou indeferido, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da data do respectivo 

protocolo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, 

XI e XIV) E CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

 12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

 12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste TR, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 

12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste TR, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5 A aplicação das sanções previstas deste TR, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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12.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1 – O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos termos dos arts. 124 a 136 

da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, no que couber conforme a contração. 

 

13.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 

obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme disposto no art. 125 da lei 

14.133/2021 

 

13.3 - Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento). 

 

13.4 - As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas pela celebração de prévio 

termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

 

14.1 – Compete à fiscalização do instrumento contratual:  

 

14.1.1 - Acompanhar e fiscalizar o recebimento dos itens. 

14.1.2 - Notificar a contratada das eventuais irregularidades no cumprimento dos requisitos e 

especificações do termo de referência, ata de registro de preço e contrato, bem como em 

possíveis falhas na entrega. 

14.1.3 - Solicitar a troca dos itens em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.  

 

14.2 – A fiscalização do instrumento contratual será realizada pelo servidor, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, conforme 

ciente da mesma__________________________________ a qual solicitará os itens necessários, 

sendo ela responsável pelo pedido, recebimento provisório e definitivo dos itens solicitados 

 

14.3 - As demais disposições referentes a fiscalização e gestão de contratos estão contidas na 

legislação municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA RESCISÃO 

 

15.1 - O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 106, inciso III, § 1º e dos art. 137 a 

à 139 da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA  EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

16.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

16.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

16.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

 

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.3.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DA PUBLICIDADE 

 

18.1 - A publicação do presente instrumento será efetuada conforme disposto no art. 94 da Lei 

14.133/2021, no Portal Nacional de Contratações Públicas - (PNCP), o qual é condição 

indispensável para sua eficácia, correndo à conta da Prefeitura da Vitória de Santo Antão-PE a 

respectiva despesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DO FORO (art. 92, §1º) 

 

19.1 - Por força do art. 92, § 1º, da Lei 14.133/2021, fica eleito o foro da Comarca da VITÓRIA DE 

SANTO ANTÃO - PE, como competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias decorrentes da 

execução do presente Contrato. 
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19.2 - E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 

e para um só efeito legal. 

 

 

 

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, __ de ______________ de 2024. 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - 

PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO E VERACIDADE 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ nº ______________, Declara que, em 

atendimento ao prescrito no inciso I do Art. 63 da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 

14.133/2021, tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2024, modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 003/2024, declarando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 155, Inciso VIII e Art. 

156, § 5º  da Lei 14.133/2021, dos quais estou ciente e atesto pela veracidade das informações 

prestadas para o processo supra citado. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 
  

 

 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão – PE 

Email: cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com/Fone: (81) 9. 9518-0389 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO 

ANTÃO - PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DE RESERVA PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 

devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 63, IV da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO 

ANTÃO - PE 

PROCESSO ADMINISTRTIVO DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO PROPOSTAS ECONÔMICAS 

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

 

 

 A Empresa _______________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ__.___.___/000_-__, instituída em __/__/____, com sede na Rua ______________, 

N° ____, _____________, __________, CEP _____-___, por meio do sócio administrador 

___________________________, portador da identidade __.___.___-__ expedida por ____/__ e 

CPF nº ___.___.___-__ em cumprimento ao art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021, declara que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

 

 

 

 

Local e Data 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - 

PE 

PROCESSO ADMINISTRTIVO DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ 

e do CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – 

ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI 

COMPLEMEMTAR Nº 123/2006. 

 

 Para tanto, anexo o Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO, registrado 

ou autenticado na Junta Comercial _______________ (indicar o local da sede ou domicílio da 

licitante, onde for o registro). 

 

 Declaro, ainda, para os fins do item 4.3, I “b” e do II “e” do edital que não incorremos 

em nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

Local e Data 
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